
 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

2 

MENSAGEM  
 

Caro (a) candidato (a), 

 Estamos diante de um novo tempo, em que é necessário estar bem preparado para os desafios de um 
mercado em constante transformação. Ao ingressar em uma Escola Técnica Estadual (Etec) do Centro 
Paula Souza (CPS) você tem a chance de dar os primeiros passos rumo a uma carreira profissional 
antenada com o futuro.   

As Etecs oferecem cursos presenciais, semipresenciais e a distância, nos setores industrial, agropecuário e 
de serviços. É possível estudar ainda em uma Classe Descentralizada de escolas parceiras, que 
disponibilizam cursos técnicos ou integrados do CPS, em todas as regiões do Estado de São Paulo, com a 
mesma certificação e qualidade reconhecida.  

No Ensino Técnico, o candidato que já terminou o primeiro ano do Ensino Médio – ou se formou nesse 
ciclo – tem a chance de aprender uma profissão e se capacitar para o mundo do trabalho.   

Para o jovem que concluiu o Ensino Fundamental, existe a possibilidade de estudar o Ensino Médio e o 
Técnico juntos, fortalecendo o aprendizado básico com as habilidades profissionais. Por meio do programa 
Novotec Integrado, o estudante pode optar pela modalidade em tempo integral, chamada de M-tec PI, ou 
trilhar sua jornada em período único no M-tec. E a grande novidade deste Vestibulinho é a oferta de 
cursos integrados no turno da noite, com parte da carga horária online, atendendo ao anseio do jovem 
que necessita trabalhar durante o dia. 

O candidato que quer dar um passo a mais e continuar seus estudos em nível superior tem à disposição o 
modelo de Articulação dos Ensinos Médio-Técnico e Superior (AMS). Após terminar o ciclo de três anos no 
Novotec Integrado, o jovem ingressa em uma Faculdade de Tecnologia do Estado (Fatec) para fazer uma 
graduação correspondente com perspectiva de conclusão em dois anos.  

Já os interessados em se aprofundar em um segmento específico podem escolher um curso de 
especialização técnica, voltado a profissionais que buscam obter conhecimentos mais direcionados em sua 
área de atuação.  

Existe ainda o Ensino Médio com a opção por itinerários formativos. É importante ressaltar que todas as 
modalidades do ensino básico estão adaptadas à reforma atual e os alunos avaliados entre os melhores 
do País pelo Exame Nacional do Ensino Médio (Enem). 

Neste manual é possível encontrar todos os detalhes sobre documentação, calendário, procedimentos 
para inscrição e demais informações do processo de classificação. Fique atento (a) e boa sorte!  

Laura Laganá 
Diretora-Superintendente do Centro Paula Souza 
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CHECK LIST  
 Ler o Manual e a Portaria que regulamentam o Processo Seletivo 

 Escolher o curso e a Etec 

 Providenciar CPF, RG e documentos comprobatórios  

 Fazer a inscrição  

 Pagar a taxa de inscrição 

 Conferir os documentos necessários para a matrícula  

 Conferir a lista preliminar de inscrições deferidas/indeferidas 

 Conferir a classificação geral  

 Verificar as listas de convocação para matricula 

 Matrícula dos candidatos convocados 

 

 
 

VESTIBULINHO ETEC 1º SEMESTRE 2022 

CENTRAL DE INFORMAÇÕES AO CANDIDATO 

Capital e Grande São Paulo: (11) 3471-4071   Demais localidades: 0800 772 2829 
vestibulinhoetec.com.br 
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CALENDÁRIO  
PROCESSO SELETIVO – VESTIBULINHO 1º SEMESTRE 2022 

 De 20/10 até as 15h do dia 25/10/2021 
Solicitação para redução da taxa do Vestibulinho e envio por meio digital, via upload, 
da documentação comprobatória (vestibulinhoetec.com.br) 

 De 26/10 até as 15h do dia 30/11/2021 
Inscrições para o Processo Seletivo e envio por meio digital, via upload, da 
documentação comprobatória (vestibulinhoetec.com.br) - Valor da taxa R$19,00 

 17/11/2021, a partir das 15h 
Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 
(vestibulinhoetec.com.br) 

 De 17/11, a partir das 15h até as 15h do dia 30/11/2021 
Inscrição para o candidato beneficiado com a redução da taxa de inscrição 
(vestibulinhoetec.com.br) 

 De 18/11 até 19/11/2021 
Prazo para interposição de recurso para os candidatos que tiveram a solicitação de 
redução da taxa de inscrição indeferida (vestibulinhoetec.com.br) 

 25/11/2021, a partir das 15h 
Divulgação da análise dos recursos de redução da taxa de inscrição 
(vestibulinhoetec.com.br) 

 14/12/2021, a partir das 15h 
Divulgação da lista preliminar das inscrições deferidas e indeferidas para o 
processo seletivo (vestibulinhoetec.com.br) 

 De 15/12 até 16/12/2021 
Período para interposição de recurso e retificação das notas e documentação dos 
candidatos que tiveram as inscrições deferidas/indeferidas para o processo seletivo 
(vestibulinhoetec.com.br) 

 23/12/2021, a partir das 15h 
Divulgação da análise dos recursos e das retificações de notas/documentos 
(vestibulinhoetec.com.br) 

 03/01/2022, a partir das 15h 
Divulgação da classificação geral dos cursos com prova de aptidão on-line e da 
divulgação da convocação para a prova de aptidão on-line e disponibilização na 
área do candidato das especificidades da prova (vestibulinhoetec.com.br) 
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Fase específica para os cursos com prova de aptidão (Canto, Dança, Regência e 
Teatro) 

 04/01/2022 
Prova de aptidão on-line (vestibulinhoetec.com.br) 
Fase específica para os cursos com prova de aptidão (Canto, Dança, Regência e 
Teatro) 

 10/01/2022, a partir das 15h 
Divulgação da lista de classificação geral dos demais cursos e do resultado da 
prova de aptidão on-line e convocação para envio dos documentos de matrícula da 
1ª Lista de Convocação (vestibulinhoetec.com.br); 

 De 11/01 até 13/01/2022 
Matrícula da 1ª Lista de Convocação dos candidatos com envio de documentação de 
matrícula por meio digital, via upload, pelos candidatos (vestibulinhoetec.com.br) 

 20/01/2022, a partir das 15h 
Aviso de deferimento e indeferimento das matrículas - 1ª Lista de Convocação 
(vestibulinhoetec.com.br) 

 De 21/01 até 24/01/2022 
Recurso da matrícula para correção da documentação e/ou envio da documentação 
para os candidatos que perderam o prazo inicial de matrícula - 1ª Lista de 
Convocação(vestibulinhoetec.com.br) 

 28/01/2022, a partir das 15h 
Divulgação do resultado recurso correção/análise de documentação - 1ª Lista de 
Convocação (vestibulinhoetec.com.br) 
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O que é o  
Vestibulinho? 

É um processo seletivo que seleciona candidatos para as 
Escolas Técnicas Estaduais (Etecs), neste semestre, ainda, por 
conta da pandemia do COVID–19, o processo classificatório será 
realizado mediante análise de rendimento escolar. 
Excepcionalmente não será aplicada prova presencial para o 
presente Processo Seletivo–Vestibulinho. 

Vai ter prova? 

Por conta da pandemia do COVID–19 não serão aplicadas provas 
presenciais. O critério adotado é o da análise do histórico 
escolar. A classificação final vai considerar a média aritmética 
simples das notas das disciplinas de português e matemática 
das séries solicitas conforme a modalidade. 

Como faço a  
inscrição? 

Pelo site vestibulinhoetec.com.br, é preciso preencher a ficha 
de inscrição pela internet e pagar a taxa no valor de R$19,00 
(dezenove reais). Se não pagar até o dia 30 de novembro a 
inscrição será cancelada. O dinheiro pago depois dessa data 
não será devolvido. 

Quando 
começam  

as inscrições? 
A partir do dia 26 de outubro no site vestibulinhoetec.com.br 

Até quando 
posso  

me inscrever? 

Até as 15 horas do dia 30 de novembro pelo site 
vestibulinhoetec.com.br. 

Não tenho CPF.  
Como faço para  
me inscrever? 

É preciso ter seu próprio CPF para fazer a inscrição. Consulte o 
site www.receita.fazenda.gov.br para informações sobre como 
obter esse documento. O candidato menor de 16 anos precisa 
informar obrigatoriamente o nome e o número do CPF de seu 
representante legal (pai, mãe, curador ou tutor). 

O que é fazer  
upload? 

Significa enviar arquivos para um servidor, ou seja, você vai 
enviar, no ato da inscrição, os seus documentos para o sistema 
de inscrição do Vestibulinho da Etec, para que esses 
documentos sejam analisados posteriormente. 
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INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO SELETIVO  
– VESTIBULINHO 1º SEMESTRE 2022 

INGRESSO 
O ingresso no Ensino Médio, em seus diversos formatos, nos Cursos do Ensino Técnico e 
nos Cursos de Especialização Técnica de nível médio das Escolas Técnicas Estaduais – 
Etecs – do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – Ceeteps será realizado 
mediante processo classificatório, com o aproveitamento dos candidatos até o limite das 
vagas fixadas para os diversos cursos. 
O processo classificatório será realizado mediante análise de rendimento escolar. 
Excepcionalmente não será aplicada prova presencial para o presente Processo Seletivo-
Vestibulinho. 
Das vagas oferecidas pelas Escolas Técnicas Estaduais serão subtraídas as destinadas 
aos alunos retidos e aos que trancaram matrículas na 1ª série do Ensino Médio, em todos 
os seus formatos, no 1º módulo dos Cursos do Ensino Técnico (presencial, semipresencial 
e on-line) e nos Cursos de Especialização Técnica de nível médio. 
O candidato deve observar que todas as vagas oferecidas são para os aprovados no 
processo. Tanto as vagas de Ensino Médio, em todos os seus formatos, destinadas aos 
concluintes do Ensino Fundamental, quanto as vagas do Ensino Técnico (presencial, 
semipresencial e on-line) e da Especialização Técnica de nível médio não serão, em 
hipótese alguma, destinadas aos processos de transferência, reclassificação ou 
aproveitamento de estudos. 
As vagas que serão disponibilizadas nas Escolas Técnicas Estaduais do Centro Paula 
Souza, para o Processo Seletivo–Vestibulinho, do 1º semestre de 2022, constarão do 
Manual do Candidato, disponibilizado no site vestibulinhoetec.com.br, distribuídas por 
cursos e períodos. 
Serão oferecidas vagas que se destinam aos candidatos que ingressarão: 

• No Ensino Médio em seus formatos a seguir: 
 na 1ª série do Ensino Médio com ênfase em Linguagens, Ciências Humanas e 

Sociais; Ciências Biológicas, Agrárias e da Saúde; e, Ciências Exatas e 
Engenharias; 

 na 1ª série do Ensino Médio com Habilitação Técnica Profissional do Programa 
Novotec integrado; 

 na 1ª série do Ensino Médio com Habilitação Técnica Profissional do projeto de 
Articulação da Formação Profissional Média e Superior – AMS do Programa 
Novotec integrado; 

• No Ensino Técnico no 1º módulo dos Cursos do Ensino Técnico (presencial, 
semipresencial e on-line); 

• Nos Cursos de Especialização Técnica de Nível médio (presencial e on-line). 
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PRÉ-REQUISITOS PARA INGRESSO 
Para o ingresso no Ensino Médio, em seus diversos formatos, o candidato deverá possuir: 

• certificado de conclusão do Ensino Fundamental ou a Declaração de Conclusão, 
assinada por agente escolar da escola de origem, com data de entrega do histórico 
escolar com Certificado de Conclusão, ou o Exame Nacional para Certificação de 
Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA.  

Para o ingresso no Ensino Técnico no 1º módulo – Cursos do Ensino Técnico (presencial, 
semipresencial e on-line) o candidato deverá possuir: 

• Para candidato que concluiu ou está cursando o Ensino Médio: possuir Certificado 
de Conclusão do Ensino Médio ou declaração que está matriculado na 2ª ou 3ª série 
do Ensino Médio. 

• Para candidato que concluiu ou está cursando a Educação de Jovens e Adultos – 
EJA ou o Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – 
ENCCEJA: possuir Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou declaração que está 
matriculado, a partir do 2º termo da EJA ou 2 certificados de aprovação em áreas de 
estudos da EJA/CEEJA, ou Boletim de aprovação do ENCCEJA enviado pelo MEC, ou 
Certificado de aprovação do ENCCEJA em 2 áreas de estudos avaliadas. 

• Para candidato que realizou o Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM até a edição 
de 2016: possuir Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, expedido 
por órgão competente. 

• Para o Curso de Técnico em Enfermagem o candidato deverá ter idade mínima de 18 
anos, a completar até o dia 31-01-2022. 

• Para o Curso de Técnico em Cuidados de Idosos, caso seja ofertado, o candidato 
deverá ter idade mínima de 18 anos, a completar até o dia 31-01-2022, e possuir 
certificado de Auxiliar de Enfermagem ou 2 módulos do Curso de Técnico em 
Enfermagem. 

• Caso seja ofertado o Curso de Técnico em Serviços de Restaurante e Bar, o 
candidato deverá ter idade mínima de 18 anos, a completar até o dia 31-01-2022. 

Para o ingresso nos Cursos de Especialização Técnica de nível médio (presencial e on-
line) o candidato deverá ter concluído o Ensino Médio e também: 

• Ter cursado integralmente e concluído, até 31-12-2021, o Ensino Técnico associado 
ao Curso de Especialização pretendido conforme relação disponível no site 
vestibulinhoetec.com.br para os cursos de Especialização presenciais; 

• Qualquer curso Técnico ou Superior, até 31-12-2021, para o Curso de Especialização 
em Gestão de Projetos (EaD –On-line). 
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FUNCIONAMENTO DAS MODALIDADES 
No Ensino Médio, em todos os seus formatos, o funcionamento das aulas se dará da 
seguinte forma: 

• o Ensino Médio com ênfase em Linguagens, Ciências Humanas e Sociais; Ciências 
Biológicas, Agrárias e da Saúde; Ciências Exatas e Engenharias funcionará em ½ 
período (manhã ou tarde) com os componentes da base nacional comum com 
ênfase em Projetos Interdisciplinares da Parte Diversificada, relacionados à 
pesquisa, ao planejamento e solução de problemas, com foco nas áreas de 
Linguagens, Códigos e suas Tecnologias e Ciências Humanas e suas Tecnologias; 
Ciências Biológicas, Agrárias e da Saúde; Ciências Exatas e Engenharias; 

• o Ensino Médio com Habilitação Técnica Profissional do Programa Novotec 
integrado funcionará em ½ período (manhã, tarde ou noite), ou período integral 
(manhã e tarde), mesclando componentes da base nacional comum e componentes 
técnico profissionalizantes; 

• para o Ensino Médio com Habilitação Técnica Profissional do Programa Novotec 
integrado no período noturno, o aluno terá 20% da carga horária do curso escolhido 
à distância; 

• o Ensino Médio com Habilitação Profissional Técnica do Programa de Articulação da 
Formação Profissional Média e Superior – AMS funcionará em período manhã ou 
tarde, mesclando componentes da base nacional comum curricular e componentes 
técnicos profissionalizantes. O programa AMS possibilita ao aluno o 
prosseguimento de estudos em nível superior tecnológico, em curso correlato na 
Fatec, por um período adicional de dois anos e meio, dependendo do curso superior 
de tecnologia oferecido, desde que sejam cumpridas 200 horas de atividades de 
contextualização profissional junto a(s) empresa(s) parceira(s) e que o aluno tenha 
obtido aprovação nos três anos do Ensino Médio com Habilitação Profissional 
Técnica. Serão disponibilizadas no Portal do Candidato as Etecs em parceria com as 
Fatecs que ofertarão o Programa AMS. 

No 1º módulo dos Cursos do Ensino Técnico (presencial, semipresencial e on-line), o 
funcionamento das aulas se dará da seguinte forma: 

• na modalidade presencial, a carga horária será desenvolvida em ambientes da 
unidade escolar, compreendendo salas de aula, laboratórios e oficinas, além da 
possibilidade, para o desenvolvimento da carga horária prática, de visitas técnicas a 
empresas, instituições, e outros locais do universo professional; 

• o Curso de Técnico em Enfermagem, quando oferecido no período noturno, contará 
com aulas práticas obrigatórias aos sábados. Nos 2º e 4º módulos do referido Curso 
Técnico, o estágio curricular supervisionado será no período diurno, em instituições 
de saúde públicas e/ou privadas fora da Etec/Extensão de Etec (Classe 
Descentralizada); 
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• os Cursos de Técnico em Agrimensura, Agroecologia, Agronegócio, Agropecuária, 
Cafeicultura, Florestas, Hidrologia, Meio Ambiente e de Zootecnia, quando 
oferecidos no período noturno, terão aulas práticas obrigatórias aos sábados; 

• para o Curso de Técnico em Contabilidade a certificação, desde 02-06-2015, não 
prevê a obtenção de registro de Conselho da categoria da classe, conforme o 
disposto na Lei 12.249/10, que alterou o Decreto-Lei 9295, de 27-05-1946, artigo 12, 
parágrafo segundo; 

• para os cursos que possuem 20% da grade horária em EaD,  nos termos do Art. 26, § 5º, 
da RESOLUÇÃO CNE/CP N° 1, DE 5 DE JANEIRO DE 2021 e indicação no CNCT, este 
percentual da carga horária total do curso será ministrada através de atividades não 
presenciais, com a utilização de recurso educacional digital e o restante da carga 
horária será desenvolvida conforme a modalidade presencial: em ambientes da unidade 
escolar, compreendendo salas de aula, laboratórios e oficinas, além da possibilidade, 
para o desenvolvimento da carga horária prática, de visitas técnicas a 
empresas/instituições; 

• na modalidade semipresencial, os alunos são organizados em turmas vinculadas às 
Etecs ofertantes do curso e apoiados, permanentemente, por professores mediadores 
de aprendizagem nas atividades presenciais e a distância. As atividades presenciais 
possuem duração de 5 horas semanais e acontecem nas Etecs. As atividades a 
distância ocorrem através de um Ambiente Virtual de Aprendizagem. Para o 
desenvolvimento destas atividades o aluno deverá estar conectado à internet. O 
acolhimento inicial e os exames finais de terminalidade de módulo/curso também são 
presenciais. Por questões técnicas e/ou operacionais o Centro Paula Souza poderá, no 
decorrer do desenvolvimento do curso da modalidade semipresencial, remanejar os 
alunos para a modalidade on-line; 

• na modalidade on-line os alunos são organizados em turmas virtuais e desenvolvem 
atividades a distância por meio de um Ambiente Virtual de Aprendizagem. Para o 
desenvolvimento destas atividades o aluno deverá estar conectado à internet. O 
acolhimento inicial e os exames finais de terminalidade de módulo/curso são 
presenciais e acontecem na Etec polo, de apoio presencial, indicada pelo aluno. 

Nos Cursos de Especialização Técnica de nível Médio, o funcionamento das aulas se dará 
da seguinte forma:  

• na modalidade presencial, a carga horária será desenvolvida em ambientes da unidade 
escolar, compreendendo salas de aula, laboratórios e oficinas, além da possibilidade, 
para o desenvolvimento da carga horária prática, de visitas técnicas a 
empresas/instituições; 

• na modalidade on-line os alunos são organizados em turmas virtuais e desenvolvem 
atividades a distância por meio de um Ambiente Virtual de Aprendizagem. Para o 
desenvolvimento destas atividades o aluno deverá estar conectado à internet. O 
acolhimento inicial e os exames finais de terminalidade do curso são presenciais e 
acontecem na Etec polo, de apoio presencial, indicada pelo aluno. 
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CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO VESTIBULINHO 
O Processo Seletivo Vestibulinho do 1º semestre de 2022 seguirá o seguinte cronograma  

 De 20/10 até as 15h do dia 25/10/2021 
Solicitação para redução da taxa do Vestibulinho e envio por meio digital, via upload, 
da documentação comprobatória (vestibulinhoetec.com.br) 

 De 26/10 até as 15h do dia 30/11/2021 
Inscrições para o Processo Seletivo e envio por meio digital, via upload, da 
documentação comprobatória (vestibulinhoetec.com.br) - Valor da taxa R$19,00 

 17/11/2021, a partir das 15h 
Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 
(vestibulinhoetec.com.br) 

 De 17/11, a partir das 15h até as 15h do dia 30/11/2021 
Inscrição para o candidato beneficiado com a redução da taxa de inscrição 
(vestibulinhoetec.com.br) 

 De 18/11 até 19/11/2021 
Prazo para interposição de recurso para os candidatos que tiveram a solicitação de 
redução da taxa de inscrição indeferida (vestibulinhoetec.com.br) 

 25/11/2021, a partir das 15h 
Divulgação da análise dos recursos de redução da taxa de inscrição 
(vestibulinhoetec.com.br) 

 14/12/2021, a partir das 15h 
Divulgação da lista preliminar das inscrições deferidas e indeferidas para o 
processo seletivo (vestibulinhoetec.com.br) 

 De 15/12 até 16/12/2021 
Período para interposição de recurso e retificação das notas e documentação dos 
candidatos que tiveram as inscrições deferidas/indeferidas para o processo seletivo 
(vestibulinhoetec.com.br) 

 23/12/2021, a partir das 15h 
Divulgação da análise dos recursos e das retificações de notas/documentos 
(vestibulinhoetec.com.br) 

 03/01/2022, a partir das 15h 
Divulgação da classificação geral dos cursos com prova de aptidão on-line e da 
divulgação da convocação para a prova de aptidão on-line e disponibilização na 
área do candidato das especificidades da prova (vestibulinhoetec.com.br) 
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Fase específica para os cursos com prova de aptidão (Canto, Dança, Regência e 
Teatro) 

 04/01/2022 
Prova de aptidão on-line (vestibulinhoetec.com.br) 
Fase específica para os cursos com prova de aptidão (Canto, Dança, Regência e 
Teatro) 

 10/01/2022, a partir das 15h 
Divulgação da lista de classificação geral dos demais cursos e do resultado da 
prova de aptidão on-line e convocação para envio dos documentos de matrícula da 
1ª Lista de Convocação (vestibulinhoetec.com.br); 

 De 11/01 até 13/01/2022 
Matrícula da 1ª Lista de Convocação dos candidatos com envio de documentação de 
matrícula por meio digital, via upload, pelos candidatos (vestibulinhoetec.com.br) 

 20/01/2022, a partir das 15h 
Aviso de deferimento e indeferimento das matrículas - 1ª Lista de Convocação 
(vestibulinhoetec.com.br) 

 De 21/01 até 24/01/2022 
Recurso da matrícula para correção da documentação e/ou envio da documentação 
para os candidatos que perderam o prazo inicial de matrícula - 1ª Lista de 
Convocação(vestibulinhoetec.com.br) 

 28/01/2022, a partir das 15h 
Divulgação do resultado recurso correção/análise de documentação - 1ª Lista de 
Convocação (vestibulinhoetec.com.br) 

 
• É de inteira responsabilidade do candidato a verificação da lista preliminar de 

inscrições deferidas e indeferidas, do período para recurso, da lista de classificação 
e da convocação para matrícula, de acordo com cronograma estabelecido neste 
Manual. 

• Não serão aceitos recursos interpostos fora dos prazos estabelecidos no Manual do 
Candidato e na Portaria do Processo Seletivo. O candidato que deixar de interpor 
recurso no prazo estabelecido não poderá fazê-lo posteriormente, dando como 
aceito e certo os resultados divulgados no site vestibulinhoetec.com.br. 
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INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO 
Caberá à Unidade do Ensino Médio e Técnico – UEMT, do Centro Paula Souza, estabelecer 
orientações quanto às diretrizes e normas a serem seguidas na execução do processo de 
inscrições e classificação. 
À UEMT caberá divulgar, por meio do Manual do Candidato e pelo site vestibulinhoetec.com.br, 
com a necessária antecedência, todas as informações e procedimentos referentes ao 
Processo Seletivo-Vestibulinho, do 1º semestre de 2022. 
Caso o candidato não tenha acesso ao sistema de inscrição remota no formato online, no 
período de inscrição, este poderá comparecer à Etec para utilização de um terminal de 
computador com acesso à internet para realização da inscrição em data e horário a ser 
divulgado pela Unidade. 
Somente será admitido na Unidade de Ensino o candidato que estiver portando máscaras de 
proteção facial com cobertura de nariz e boca, respeitando as demais medidas de proteção do 
Protocolo Sanitário Institucional do Centro Paula Souza. 
As inscrições no Processo Seletivo-Vestibulinho, do 1º semestre de 2022, serão efetuadas 
somente por meio eletrônico, no site vestibulinhoetec.com.br. 
Para se inscrever no Processo Seletivo-Vestibulinho, do 1º semestre de 2022, o candidato 
deverá observar os seguintes períodos e procedimentos: 

• As inscrições eletrônicas deverão ser efetuadas no período de 26-10-2021 até as 15h do 
dia 30-11-2021, no site vestibulinhoetec.com.br, através da área do candidato, que será 
acessada somente pelo CPF (Cadastro de Pessoa Física) do candidato e de senha de 
segurança, cadastrada pelo candidato no início da inscrição. 

• O preenchimento da Ficha de Inscrição eletrônica é de responsabilidade exclusiva do 
candidato ou de seu representante legal (pai, mãe, curador ou tutor), quando menor de 
16 anos. Desta forma, para realizar a inscrição o candidato deverá cumprir todas as 
etapas da ficha eletrônica, conforme procedimentos a seguir: 

o ler atentamente as instruções constantes do Manual do Candidato, 
disponibilizado no site vestibulinhoetec.com.br; 

o fornecer os seus dados pessoais, o nome completo da mãe e preencher o 
questionário socioeconômico; 

o indicar o seu próprio número de CPF. O candidato que ainda não possui CPF 
deverá consultar o site www.receita.fazenda.gov.br, onde constam informações 
de como obtê-lo, para poder realizar a sua inscrição; 

o indicar a Etec/Extensão de Etec (Classe Descentralizada), o curso e o período 
em que pretende estudar; 

o apenas o candidato da 1ª série do Ensino Médio em todos os seus formatos e do 
1º módulo dos Cursos do Ensino Técnico (presencial e semipresencial) poderá 
indicar, se desejar, quando disponível, como 2ª opção, outro curso ou período, 

http://www.vestibulinhoetec.com.br/
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somente na Etec e/ou Extensão de Etec (Classe Descentralizada) para o qual se 
inscreveu em 1ª opção; 

o fazer o upload legível do Documento de Identificação (RG ou Carteira de Registro 
Nacional Migratório – CRNM – (CIE/RNM/RNE)). Considera-se, para upload no 
sistema, documento que comprova o número do RG: 
 Documento de identidade expedido pela Secretaria de Segurança Pública 

(RG), pelas Forças Armadas ou pela Polícia Militar; 
 Carteira de Registro Nacional Migratório – CRNM – (CIE/RNM/RNE), 

dentro da validade; 
 Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 

9.503/97; 
 Não serão aceitos documentos expedidos por Ordem ou Conselho 

Profissional (exemplo: OAB, Crea, Coren, CRC e outros); 
o em caso de perda, roubo ou extravio de “documento de identidade”, o candidato 

deverá realizar upload dos seguintes documentos: 
 boletim de Ocorrência Policial ou Declaração/Certidão de Extravio de 

Documento, datado de no máximo 6 meses antes do último dia de 
inscrições, justificando o fato ocorrido e; 

 certidão/registro de nascimento para o candidato portador do protocolo 
do documento de identidade (RG) expedido pela Secretaria de Segurança 
Pública ou de protocolo de CRNM/CIE/RNM/RNE expedido pelo 
Departamento de Polícia Federal competente. A certidão de casamento 
substitui a certidão/registro de nascimento; 

o caso o candidato possua protocolo de retirada de RG ou ainda não tenha 
conseguido agendamento para a retirada do RG, este deverá realizar upload dos 
seguintes documentos: 
 uma foto recente de rosto do candidato tamanho 3x4 com fundo neutro e; 
 certidão/registro de nascimento; 

• Inserir no sistema de inscrição as notas de Língua Portuguesa (ou Português) e 
Matemática e fazer o upload legível dos documentos para comprovação das notas 
inseridas, conforme especificado neste Manual. 

• Em hipótese alguma será aceita documentação encaminhada por via postal, fax, correio 
eletrônico ou meio diferente do definido neste Manual. 

• Responder ao item referente ao Sistema de Pontuação Acrescida (“afrodescendência” e 
“escolaridade pública”). Apenas as respostas dos candidatos inscritos para o Ensino 
Médio em todos os seus formatos e nos Cursos do Ensino Técnico (presencial, 
semipresencial e on-line) serão consideradas para fins de pontuação acrescida. As 
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respostas dos candidatos inscritos para os Cursos de Especialização serão utilizadas 
pelo Centro Paula Souza somente a título de pesquisa. 

• Indicar, obrigatoriamente, no caso de candidato menor de 16 anos, no momento do 
preenchimento da Ficha de Inscrição eletrônica, o nome e número do CPF de seu 
representante legal (pai, mãe, curador ou tutor). 

• Conferir todos os dados fornecidos na Ficha de Inscrição eletrônica, ler atentamente o 
“requerimento de inscrição” e confirmar as informações. 

• Efetivar o pagamento da taxa de inscrição. 

• Imprimir e guardar uma cópia dos documentos gerados no momento da inscrição, bem 
como do boleto e do comprovante de pagamento da taxa de inscrição, para 
apresentação, quando solicitado, para fins de comprovação. 

• É obrigatório o candidato ou seu representante legal, tomar conhecimento de todas as 
normas e procedimentos indicados no Manual do Candidato, o qual estará 
disponibilizado no site vestibulinhoetec.com.br. 

• O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social:  designação pela 
qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente reconhecida, deverá, 
no ato da inscrição, no campo específico para tal, informar o nome social completo 
(nome e sobrenome). O candidato que deixar de informar o nome social no ato da 
inscrição não poderá solicitar, posteriormente, por outros meios, a inclusão do nome 
social. 

• Não serão permitidas, em hipótese alguma, alterações ou inclusões na Ficha de 
Inscrição eletrônica, principalmente nos campos “Etec/Extensão de Etec (Classe 
Descentralizada)”, “curso e período” e Sistema de Pontuação Acrescida 
(“afrodescendência” e “escolaridade pública”), após o encerramento do período de 
inscrições e/ou pagamento da taxa de inscrição do Processo Seletivo-Vestibulinho. 

• Em caso de dúvidas, o candidato poderá acessar o “Fale Conosco" do site 
vestibulinhoetec.com.br e encaminhar sua mensagem ou, ainda, entrar em contato com 
a Central de Informações ao Candidato pelos telefones: Capital e Grande São Paulo (11) 
3471-4071 e demais localidades: 0800 772 2829. 

• O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá realizar sua inscrição no 
Processo Seletivo Vestibulinho, do 1º semestre de 2022, para a Etec escolhida, somente 
no site vestibulinhoetec.com.br, no período de 17-11 até as 15h do dia 30-11-2021. Em 
caso de dúvidas, o candidato deverá entrar em contato com a Central de Informações 
ou enviar um e-mail pelo “Fale Conosco” do site vestibulinhoetec.com.br. 

• O candidato que desejar, poderá efetuar mais de uma inscrição para concorrer a uma 
vaga em outro curso na mesma Etec/Classe descentralizada ou em outra Etec/Classe 
descentralizada mediante realização de nova inscrição e pagamento de nova taxa para 
cada inscrição que pretenda realizar. Para cada inscrição realizada o candidato poderá 
indicar um curso em 1ª e 2ª opção (se disponível). 

http://www.vestibulinhoetec.com.br/
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INDICAÇÃO DAS NOTAS 
O candidato deverá inserir as notas obtidas em Língua Portuguesa (ou Português) e Matemática 
considerando a seguir: 

• Para candidatos ao Ensino Médio em todos os seus formatos, inserir a nota final da 
disciplina de Língua Portuguesa (ou Português) e de Matemática, obtida no 8º ano do 
Ensino Fundamental de 9 anos ou da 7ª série do Ensino Fundamental de 8 anos concluído 
até 31-12-2020. O candidato terá a opção, caso queira, de inserir a nota final da disciplina 
de Língua Portuguesa (ou Português) e de Matemática, obtida no 7º ano do Ensino 
Fundamental de 9 anos ou da 6ª série do Ensino Fundamental de 8 anos concluído até 31-
12-2019. 

o em caso de reclassificação, ou seja, não cursou o 7º e/ou 8º ano do Ensino 
Fundamental de 9 anos ou a 6ª e/ou 7ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, 
tendo realizado avaliação de competências e foi matriculado em série mais 
avançada, inserir a nota de Língua Portuguesa (ou Português) e de Matemática da 
última série completamente cursada do Ensino Fundamental até 31-12-2020; 

o  em caso de notas obtidas por exames de certificação do Ensino Fundamental, 
inserir a nota final de Língua Portuguesa (ou Português) e de Matemática constante 
no certificado; 

• Para candidatos ao Ensino Técnico - 1º Módulo (presencial, semipresencial e on-line), 
inserir a nota final da disciplina de Língua Portuguesa (ou Português) e de Matemática, 
obtida no 9º ano do Ensino Fundamental de 9 anos ou da 8ª série do Ensino Fundamental 
de 8 anos concluída até 31-12-2020. O candidato terá a opção, caso queira, de inserir a nota 
final da disciplina de Língua Portuguesa (ou Português) e de Matemática, obtida no 8º ano 
do Ensino Fundamental de 9 anos ou da 7ª série do Ensino Fundamental de 8 anos 
concluída até 31-12-2019. 

o em caso de reclassificação, ou seja, não cursou o 8º e/ou 9º ano do Ensino 
Fundamental de 9 anos ou a 7ª e/ou 8ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, 
tendo realizado avaliação de competências e foi matriculado em série mais 
avançada, inserir a nota de Língua Portuguesa (ou Português) e de Matemática da 
última série completamente cursada do Ensino Fundamental até 31-12-2020; 

o em caso de notas obtidas por exames de certificação do Ensino Fundamental, 
inserir a nota final de Língua Portuguesa (ou Português) e de Matemática constante 
no certificado; 

• Para candidatos aos Cursos de Especialização Técnica de Nível Médio (presencial e on-
line), inserir a nota final da disciplina de Língua Portuguesa (ou Português) e de 
Matemática, obtida na 2ª série do Ensino Médio concluída até 31-12-2020. O candidato terá 
a opção, caso queira, de inserir a nota final da disciplina de Língua Portuguesa (ou 
Português) e de Matemática, obtida na 1ª série do Ensino Médio concluída até 31-12-2019. 

o em caso de reclassificação, ou seja, não cursou a 1ª e/ou 2ª série do Ensino Médio, 
tendo realizado avaliação de competências e foi matriculado em série mais 
avançada, inserir a nota de Língua Portuguesa (ou Português) e de Matemática da 
última série completamente cursada do Ensino Médio até 31-12-2020; 

o em caso de ter concluído o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) - até o exame 
de 2016, ou equivalentes, inserir a nota de Língua Portuguesa (ou Português) e de 
Matemática com a nota obtida na certificação; 
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INFORMAÇÕES SOBRE A INDICAÇÃO DAS NOTAS LANÇADAS 

• Caso a disciplina Língua Portuguesa (Português) tenha sido cursada acompanhada 
de outras (por exemplo: Língua Portuguesa, Literatura e Gramática), o candidato 
deverá inserir apenas as notas da disciplina de Língua Portuguesa. 
• Caso a disciplina Língua Portuguesa (Português) não tenha sido cursada, inserir 

a média simples das disciplinas equivalentes constantes no Anexo III. 
• Caso a disciplina Matemática tenha sido cursada acompanhada de outras (por 

exemplo: Matemática, Geometria e Álgebra), o candidato deverá inserir apenas as 
notas da disciplina de Matemática. 
• Caso a disciplina de Matemática não tenha sido cursada, inserir a média simples 

das disciplinas equivalentes constantes no Anexo III; 
• Os candidatos que cursaram o Ensino Fundamental ou Médio no exterior deverão 

incluir as notas de Matemática e da Língua Oficial escolar, Histórico Escolar (frente 
e verso) contendo as notas finais de Matemática e da Língua Oficial escolar, além do 
Parecer de Equivalência de Estudos e também a Declaração de Conversão de Notas 
para a escala numérica de 0,00 a 10,00, assinada por agente escolar da escola de 
origem. O documento comprobatório de equivalência de estudos anexado deverá 
ser apresentado por meio de atestado emitido por órgão competente, como a 
Secretaria de Estado da Educação. 

• No sistema de inscrição está previsto para indicação do candidato uma série de 
notas, entre conceitos alfabéticos e numéricos. 

• Caso a instituição de ensino do candidato utilize conceitos alfabéticos e numéricos 
não previstos neste Manual (Anexo III), o candidato deverá solicitar na instituição de 
origem o preenchimento da declaração constante no Anexo I (Opção 1, 2 ou 3 – 
conforme a situação), convertendo em ambos os casos para nota numérica (0,00 a 
10,00) o conceito do candidato. 

• O conceito utilizado para classificação do candidato será o numérico, com dois 
dígitos após a vírgula (0,00 a 10,00). 

• Se o Histórico Escolar ou Declaração equivalente apresentar conceitos que não 
sejam numéricos, notas diferentes da classificação de 0,00 a 10,00 ou uma única 
média global do estudante, o candidato deverá solicitar na instituição de origem o 
preenchimento da declaração constante no Anexo I (Opção 1, 2 ou 3 – conforme a 
situação), convertendo em todos os casos para nota numérica (0,00 a 10,00) o 
conceito obtido. 
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• O candidato cuja documentação escolar esteja em qualquer escala relacionada a 
seguir e outras escalas intermediárias não relacionadas e que sejam divergentes 
da escala de 0,00 a 10,00 ou da escala de 0,00 a 100,00, deverão obrigatoriamente 
apresentar a declaração de conversão para a nota numérica na escala de (0,00 a 
10,00): 
• escala de 0,00 a 5,00; 
• escala de 0,00 a 15,00; 
• escala de 0,00 a 20,00; 
• escala de 0,00 a 30,00; 
• escala de 0,00 a 40,00; 
• escala de 0,00 a 50,00; 
• escala de 0,00 a 70,00. 

• Não será necessária a Declaração de Conversão de Notas para os candidatos 
portadores de Histórico Escolar na escala de 0,00 a 100,00 e para candidatos que 
tenham obtido o Certificado do Ensino Fundamental ou do Ensino Médio por meio do 
Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – 
(ENCCEJA) e para os que tenham obtido a Certificação do Ensino Médio por meio do 
Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM até a edição de 2016. 
• Os candidatos relacionados anteriormente, no momento da indicação das notas, 

selecionar a escala correspondente ao seu documento: 
• Histórico Escolar: escala de 0,00 a 100,00; 
• ENCEEJA: escala de 0,00 a 180,00; 
• ENEM: escala de 0,00 a 1000,00; 
• sistema fará automaticamente a conversão das notas numéricas para uma 

escala de 0,00 a 10,00; 
• A comprovação das notas indicadas será efetuada conforme o disposto neste 

Manual. 
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DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DAS NOTAS INDICADAS 
O candidato deverá inserir, na ficha de inscrição eletrônica no campo específico para tal, os 
documentos que comprovem as notas lançadas/indicadas por este.  
Para os candidatos ao Ensino Médio em todos os seus formatos:  

• Histórico Escolar contendo as notas de Português e Matemática do 7º ano do Ensino Fundamental de 
9 anos ou da 6ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-2019; ou 

• Histórico Escolar contendo as notas de Português e Matemática do 8º ano do Ensino Fundamental de 
9 anos ou da 7ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-2020; ou 

• Declaração Escolar contendo as notas obtidas de Português e Matemática do 7º ano do Ensino 
Fundamental de 9 anos ou da 6ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-2019, 
assinada por agente escolar da escola de origem; Anexo I - Opção 1; ou  

• Declaração Escolar contendo as notas obtidas de Português e Matemática do 8º ano do Ensino 
Fundamental de 9 anos ou da 7ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-2020, 
assinada por agente escolar da escola de origem. Anexo I - Opção 1; ou 

• apenas para quem é ou foi aluno da rede municipal, Boletim Escolar Digital contendo as notas de 
Português e Matemática do 7º ano do Ensino Fundamental de 9 anos ou da 6ª série do Ensino 
Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-2019. O boletim deverá constar todas as informações do 
candidato (nome, série, conceitos finais e resultado final); ou 

• apenas para quem é ou foi aluno da rede municipal, Boletim Escolar Digital contendo as notas de 
Português e Matemática do 8º ano do Ensino Fundamental de 9 anos ou da 7ª série do Ensino 
Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-2020. O boletim deverá constar todas as informações do 
candidato (nome, série, conceitos finais e resultado final); ou 

• apenas para quem é ou foi aluno da rede de escolas estaduais de São Paulo, Boletim Escolar Digital 
da Secretaria de Estado da Educação, contendo as notas de Português e Matemática do 7º ano do 
Ensino Fundamental de 9 anos ou da 6ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-
2019. O boletim poderá ser obtido através do site: 
https://sed.educacao.sp.gov.br/boletim/boletimescolar e deverá constar todas as informações do 
candidato (nome, série, conceitos finais e resultado final); ou 

• apenas para quem é ou foi aluno da rede de escolas estaduais de São Paulo, Boletim Escolar Digital 
da Secretaria de Estado da Educação, contendo as notas de Português e Matemática da do 8º ano do 
Ensino Fundamental de 9 anos ou da 7ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-
2020. O boletim poderá ser obtido através do site: 
https://sed.educacao.sp.gov.br/boletim/boletimescolar e deverá constar todas as informações do 
candidato (nome, série, conceitos finais e resultado final); ou 

• apenas para quem é ou foi aluno da rede particular de ensino, do 7º ano do Ensino Fundamental de 9 
anos ou da 6ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-2019, será aceito o 
boletim/ficha individual do aluno, devendo conter todas as informações do candidato (nome, série, 
conceitos finais e resultado final). O documento inserido no sistema de inscrição deverá conter 
nome, carimbo e assinatura de responsável da instituição, assim como dados de contato; ou  

• apenas para quem é ou foi aluno da rede particular de ensino, do 8º ano do Ensino Fundamental de 9 
anos ou da 7ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-2020, será aceito o 
boletim/ficha individual do aluno, devendo conter todas as informações do candidato (nome, série, 
conceitos finais e resultado final). O documento inserido no sistema de inscrição deverá conter 
nome, carimbo e assinatura de responsável da instituição, assim como dados de contato; ou  
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• para candidatos que estão cursando a Educação de Jovens e Adultos (EJA): Declaração Escolar 
contendo as notas obtidas de Português e Matemática no penúltimo termo do Ensino Fundamental, 
concluído até 31-07-2021, assinada por agente escolar da escola de origem; ou 

• Para o candidato que concluiu o Ensino Fundamental por meio de provas ou exames de certificação 
de competências ou de avaliação de jovens e adultos, que sejam decorrentes do Exame Nacional 
para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA e afins: possuir certificação de 
conclusão do Ensino Fundamental, expedida por órgão competente; ou  

• apenas nos casos de reclassificação, ou seja, não cursou o 7º/8º ano do Ensino Fundamental de 9 
anos ou a 6ª/7ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, tendo realizado avaliação de competências e 
foi matriculado em série mais avançada, o candidato deverá inserir, exclusivamente para 
comprovação das notas, o Histórico Escolar contendo a observação da reclassificação. 

 
Para os candidatos aos Cursos do Ensino Técnico – 1º Módulo (presencial, semipresencial e 
on-line): 

• Histórico Escolar contendo as notas de Português e Matemática do 8º ano do Ensino Fundamental de 
9 anos ou da 7ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-2019; ou 

• Histórico Escolar contendo as notas de Português e Matemática do 9º ano do Ensino Fundamental de 
9 anos ou da 8ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-2020; ou 

• Declaração Escolar contendo as notas obtidas de Português e Matemática do 8º ano do Ensino 
Fundamental de 9 anos ou da 7ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-2019, 
assinada por agente escolar da escola de origem. Anexo I - Opção 2; ou 

• Declaração Escolar contendo as notas obtidas de Português e Matemática do 9º ano do Ensino 
Fundamental de 9 anos ou da 8ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-2020, 
assinada por agente escolar da escola de origem. Anexo I - Opção 2; ou 

• apenas para quem é ou foi aluno da rede municipal, Boletim Escolar Digital contendo as notas de 
Português e Matemática do 8º ano do Ensino Fundamental de 9 anos ou da 7ª série do Ensino 
Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-2019. O boletim deverá constar todas as informações do 
candidato (nome, série, conceitos finais e resultado final); ou 

• apenas para quem é ou foi aluno da rede municipal, Boletim Escolar Digital contendo as notas de 
Português e Matemática do 9º ano do Ensino Fundamental de 9 anos ou da 8ª série do Ensino 
Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-2020. O boletim deverá constar todas as informações do 
candidato (nome, série, conceitos finais e resultado final); ou 

• apenas para quem é ou foi aluno da rede de escolas estaduais de São Paulo, Boletim Escolar Digital 
da Secretaria de Estado da Educação, contendo as notas de Português e Matemática do 8º ano do 
Ensino Fundamental de 9 anos ou da 7ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-
2019. O boletim poderá ser obtido através do site: 
https://sed.educacao.sp.gov.br/boletim/boletimescolar e deverá constar todas as informações do 
candidato (nome, série, conceitos finais e resultado final); ou 

• apenas para quem é ou foi aluno da rede de escolas estaduais de São Paulo, Boletim Escolar Digital 
da Secretaria de Estado da Educação, contendo as notas de Português e Matemática do 9º ano do 
Ensino Fundamental de 9 anos ou da 8ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-
2020. O boletim poderá ser obtido através do site: 
https://sed.educacao.sp.gov.br/boletim/boletimescolar e deverá constar todas as informações do 
candidato (nome, série, conceitos finais e resultado final); ou 
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• apenas para quem é ou foi aluno da rede particular de ensino, do 8º ano do Ensino Fundamental de 9 
anos ou da 7ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-2019, será aceito o 
boletim/ficha individual do aluno, devendo conter todas as informações do candidato (nome, série, 
conceitos finais e resultado final). O documento inserido no sistema de inscrição deverá conter 
nome, carimbo e assinatura de responsável da instituição, assim como dados de contato; ou  

• apenas para quem é ou foi aluno da rede particular de ensino, do 9º ano do Ensino Fundamental de 9 
anos ou da 8ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, concluída até 31-12-2020, será aceito o 
boletim/ficha individual do aluno, devendo conter todas as informações do candidato (nome, série, 
conceitos finais e resultado final). O documento inserido no sistema de inscrição deverá conter 
nome, carimbo e assinatura de responsável da instituição, assim como dados de contato; ou  

• para candidatos que estão cursando a Educação de Jovens e Adultos (EJA): Declaração Escolar 
contendo as notas obtidas de Português e Matemática no último termo do Ensino Fundamental, 
concluído até 31-07-2021, assinada por agente escolar da escola de origem; ou 

• para o candidato que concluiu o Ensino Fundamental por meio de provas ou exames de certificação 
de competências ou de avaliação de jovens e adultos, que sejam decorrentes do Exame Nacional 
para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA e afins: possuir certificação de 
conclusão do Ensino Fundamental, expedida por órgão competente; ou  

• apenas nos casos de reclassificação, ou seja, não cursou o 8º e/ou 9º ano do Ensino Fundamental de 
9 anos ou a 7ª/8ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, tendo realizado avaliação de competências 
e foi matriculado em série mais avançada, o candidato deverá inserir, exclusivamente para 
comprovação das notas, o Histórico Escolar do Ensino Fundamental contendo a observação da 
reclassificação. 

 

Para os candidatos aos Cursos de Especialização Técnica de Nível Médio (presencial e on-
line) deverão apresentar: 

• Histórico Escolar contendo as notas de Português e Matemática da 1ª série do Ensino Médio, 
concluída até 31-12-2019; ou 

• Histórico Escolar contendo as notas de Português e Matemática da 2ª série do Ensino Médio, 
concluída até 31-12-2020; ou 

• declaração Escolar contendo as notas obtidas de Português e Matemática da 1ª série do Ensino 
Médio, concluída até 31-12-2019 assinada por agente escolar da escola de origem. Anexo I - Opção 3; 
ou 

• declaração Escolar contendo as notas obtidas de Português e Matemática da 2ª série do Ensino 
Médio, concluída até 31-12-2020 assinada por agente escolar da escola de origem. Anexo I - Opção 3; 
ou 

• apenas para quem foi aluno da rede de escolas estaduais de São Paulo, Boletim Escolar Digital da 
Secretaria de Estado da Educação contendo as notas de Português e Matemática da 1ª série do 
Ensino Médio, concluída até 31-12-2019. O boletim poderá ser obtido através do site: 
https://sed.educacao.sp.gov.br/boletim/boletimescolar e deverá constar todas as informações do 
candidato (nome, série, conceitos finais e resultado final); ou 

• apenas para quem foi aluno da rede de escolas estaduais de São Paulo, Boletim Escolar Digital da 
Secretaria de Estado da Educação contendo as notas de Português e Matemática da 2ª série do 
Ensino Médio, concluída até 31-12-2020. O boletim poderá ser obtido através do site: 
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https://sed.educacao.sp.gov.br/boletim/boletimescolar e deverá constar todas as informações do 
candidato (nome, série, conceitos finais e resultado final); ou 

• apenas para quem foi aluno da rede particular de ensino, da 1ª série do Ensino Médio, concluída até 
31-12-2019, será aceito o boletim/ficha individual do aluno, devendo conter todas as informações do 
candidato (nome, série, conceitos finais e resultado final). O documento inserido no sistema de 
inscrição deverá conter nome, carimbo e assinatura do responsável da instituição, assim como 
dados de contato; 

• apenas para quem foi aluno da rede particular de ensino, da 2ª série do Ensino Médio, concluída até 
31-12-2020, será aceito o boletim/ficha individual do aluno, devendo conter todas as informações do 
candidato (nome, série, conceitos finais e resultado final). O documento inserido no sistema de 
inscrição deverá conter nome, carimbo e assinatura do responsável da instituição, assim como 
dados de contato; 

• para quem foi aluno das Etecs do Centro Paula Souza, Declaração Escolar contendo as menções 
obtidas de Língua Portuguesa (Português) e Matemática da 1ª série do Ensino Médio, ou o Boletim do 
Sistema Acadêmico NSA ou SIGA contendo as menções de Português e Matemática da 1ª série do 
Ensino Médio, concluída até 31-12-2019;  

• para quem foi aluno das Etecs do Centro Paula Souza, Declaração Escolar contendo as menções 
obtidas de Língua Portuguesa (Português) e Matemática da 2ª série do Ensino Médio, ou o Boletim do 
Sistema Acadêmico NSA ou SIGA contendo as menções de Português e Matemática da 2ª série do 
Ensino Médio, concluída até 31-12-2020;  

• para candidatos que concluíram o Ensino Médio por meio do Exame Nacional para Certificação de 
Competências de Jovens e Adultos - (ENCCEJA), Certificado de Conclusão do Ensino Médio (frente e 
verso), expedido por órgão competente, contendo as notas finais de Português e Matemática ou 
equivalentes do Ensino Médio; 

• para candidatos que estão cursando a Educação de Jovens e Adultos (EJA): Histórico Escolar ou 
Declaração Escolar contendo as notas obtidas de Português e Matemática no 2º termo do Ensino 
Médio, concluído até 31-07-2021, assinada por agente escolar da escola de origem; ou 

• para os candidatos que realizaram o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM até a edição de 2016 – 
Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, expedido pelos Institutos Federais ou pela 
Secretaria da Educação do Estado correspondente; ou 

• para o candidato que concluiu o Ensino Médio por meio de provas ou exames de certificação de 
competências ou de avaliação de jovens e adultos, que sejam decorrentes do Exame Nacional para 
Certificação de Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA e afins: possuir certificação de 
conclusão do Ensino Médio, expedida por órgão competente; ou  

• apenas nos casos de reclassificação, ou seja, não cursou 1ª e/ou 2ª série do Ensino Médio, tendo 
realizado avaliação de competências e foi matriculado em série mais avançada, o candidato deverá 
inserir, exclusivamente para comprovação das notas, o Histórico Escolar do Ensino Médio contendo 
a observação da reclassificação. 
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ATENÇÃO 
 

Os candidatos que realizaram estudos em outro país, deverão apresentar, ainda, no ato da 
inscrição, Histórico Escolar (frente e verso) contendo as notas finais de Matemática e da 
Língua Oficial escolar, o parecer de equivalência de estudos realizados no Exterior, emitido 
pela Secretaria da Educação ou Conselho Estadual de Educação e também a Declaração de 
Conversão de Notas para a escala numérica de 0,00 a 10,00, assinada por agente escolar 
da escola de origem. 
Os candidatos deverão observar os seguintes itens ao inserir a documentação no sistema 
de inscrição:  

• A documentação inserida deverá permitir a verificação de todas as informações 
constantes no documento (nome completo, série, notas/conceitos, disciplinas, 
assinaturas etc.);  

• Os documentos inseridos no sistema de inscrição deverão conter nome, carimbo e 
assinatura de responsável da instituição, assim como dados de contato; 

• Não serão aceitas Declarações que alterem conceitos, já previstos neste Manual, 
para notas numéricas, divergentes do estabelecido no Anexo III. 

Em hipótese alguma será aceita documentação encaminhada por via postal, correio 
eletrônico ou meio diferente do definido neste Manual; 
As notas e documentos inseridos no sistema de inscrição pelos candidatos serão 
conferidas pela instituição responsável pela realização do Processo Seletivo Vestibulinho 
com base na documentação apresentada pelo candidato, caso haja divergência nas 
informações, serão consideradas as notas constantes nos documentos. 

 
PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

A taxa de inscrição no valor de R$ 19,00 (dezenove reais) deverá ser paga no período de 
26-10 até o dia 30-11-2021, em dinheiro, na agência bancária de sua preferência, no horário 
de expediente, mediante a apresentação do boleto impresso no momento da inscrição 
eletrônica ou ainda, via internet, através do banco do candidato ou ainda através da 
ferramenta getnet (pagamento com cartão de crédito ou pix) disponível no site 
vestibulinhoetec.com.br. 
A inscrição somente será efetivada após o pagamento dentro do prazo estabelecido para a 
inscrição e posterior confirmação da quitação pela rede bancária.  
O candidato receberá a confirmação da efetivação de sua inscrição no presente Processo 
Seletivo-Vestibulinho, até 10 dias após o pagamento da taxa de inscrição. Esta confirmação 
será enviada ao e-mail informado na Ficha de Inscrição eletrônica, desde que esteja 
correto e disponível para o recebimento de mensagens. 
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A taxa de inscrição terá validade para o presente Processo Seletivo-Vestibulinho e, uma 
vez paga, não será devolvida, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, exceto no caso 
de não haver implantação do curso por falta de demanda, tendo assim o candidato direito 
ao ressarcimento do valor da taxa de inscrição. 
Caso a inscrição seja indeferida o valor da taxa de inscrição não será, em hipótese 
alguma, devolvido. 
Não serão aceitos, em hipótese alguma, como comprovantes de pagamento da taxa de 
inscrição: 

• Demonstrativo de agendamento de pagamento de título de cobrança; 
• Comprovante de pagamento de conta por envelope; 
• Transferência eletrônica; 
• DOC e DOC eletrônico; 
• TED; 
• Ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente; 
• Cartão de Crédito e Pix fora da ferramenta getnet disponibilizada no site 

vestibulinhoetec.com.br; 
Para obtenção de 2ª via do boleto bancário, o candidato deverá acessar o site 
vestibulinhoetec.com.br, na seção “Área do Candidato”, no link “2ª via do boleto bancário” e 
imprimir o referido boleto, o qual estará disponível somente até as 20h da data-limite do 
encerramento das inscrições, ou seja, até as 20h do dia 30-11-2021. 
Não poderá participar do Processo Seletivo Vestibulinho, do 1º semestre de 2022, o 
candidato que não completar sua inscrição até as 15h de 30-11-2021 e não pagar a taxa de 
inscrição até o fim do expediente bancário de 30-11-2021, e não tiver como comprovar que 
o pagamento foi efetivado e compensado até o dia 30-11-2021. 
A confirmação de inscrição no Processo Seletivo-Vestibulinho pelo pagamento da taxa de 
inscrição e upload dos documentos não garantem a vaga no curso e Etec escolhidos. 
Haverá uma etapa de análise e classificação dos candidatos após conferência da 
documentação e das notas das disciplinas de Português e Matemática inseridas no 
sistema de inscrição. 
Para o candidato que se inscrever no presente Processo Seletivo-Vestibulinho, caso 
deseje verificar o status (situação) de sua inscrição e/ou imprimir a sua Ficha de Inscrição, 
deverá acessar o site vestibulinhoetec.com.br, na seção “Área do Candidato”. 

http://www.vestibulinhoetec.com.br/
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DA DEMANDA 
Quando a inscrição no Ensino Médio em todos os seus formatos e ou Ensino Técnico 
(presencial e semipresencial) não atingir a demanda 1,5 candidato/vaga, o curso será 
objeto de estudo pela UEMT para sua implantação. 
Caso a implantação do curso seja indeferida, o candidato terá sua inscrição 
automaticamente remanejada para a 2ª opção indicada, quando o mesmo indicar a 2ª 
opção. 
Caso a 2ª opção indicada pelo candidato não atinja a demanda 1,5 candidato/vaga, o curso 
será objeto de novo estudo pela UEMT para sua implantação. 
Os candidatos inscritos nos cursos do 1º módulo do Ensino Técnico (on-line) e 
Especialização Técnica de Nível Médio (on-line) concorrerão à seguinte oferta de vagas: 

• 600 vagas para o Curso de Técnico em Administração; 
• 300 vagas para o Curso de Técnico em Comércio; 
• 400 vagas para o Curso de Técnico em Desenvolvimento de Sistemas; 
• 400 vagas para o Curso de Técnico em Guia de Turismo; 
• 300 vagas para o Curso de Técnico em Secretariado; 
• 400 vagas para o Curso de Técnico em Transações Imobiliárias; 
• 300 vagas para o curso de Especialização Técnica em Gestão de Projetos. 

Não caberá ao candidato inscrito na modalidade on-line a possibilidade de escolha de 2ª 
opção. 
A chamada de candidatos em 2ª opção só ocorrerá após terem sido chamados todos os 
candidatos aptos em 1ª opção. 
A lista de candidatos aptos na 2ª opção será formada pelos candidatos que não foram 
classificados dentro do limite de vagas fixados para o curso escolhido em 1ª opção. 

 
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

O candidato que possui deficiência poderá fazer sua indicação durante o preenchimento do 
questionário socioeconômico para, em eventual matrícula, a Etec/Classe Descentralizada 
providenciar ambiente adequado de aprendizagem, tais como acessibilidade física e/ou 
acesso às tecnologias adaptativas para acompanhamento das aulas. 
Os candidatos que se declararem com deficiência no questionário socioeconômico 
concorrem em igualdade de condições com os demais candidatos no tocante a pontuação, 
classificação geral e convocação para a matrícula. Não há cotas exclusivas de ingresso. 
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SISTEMA DE PONTUAÇÃO ACRESCIDA 
O Sistema de Pontuação Acrescida, instituído pelo Decreto Estadual 49.602, de 13-05-2005, 
e nos termos da Deliberação Ceeteps 08, de 02-08-2007, implica no acréscimo de pontos à 
nota final obtida em processo seletivo, ao candidato que declare ser afrodescendente e/ou 
demonstre ter cursado integralmente da 5ª a 8ª série ou do 6º ao 9º ano do ensino 
fundamental em instituições públicas. 
A nota final para os Cursos de Especialização não prevê pontuação acrescida. As 
respostas dos candidatos inscritos, relativas ao Sistema de Pontuação Acrescida, serão 
utilizadas pelo Centro Paula Souza somente a título de pesquisa. 
Poderão ser acrescidos os seguintes percentuais à nota final do candidato do Processo 
Seletivo-Vestibulinho inscrito para o 1º módulo dos Cursos do Ensino Técnico (presencial, 
semipresencial e on-line): 
• 3% para o candidato que se declarar afrodescendente; 
• 10% para o candidato que declarar ter cursado integralmente da 5ª a 8ª série ou do 6º 

ao 9º ano do ensino fundamental em instituições públicas, devendo, no ato da 
matrícula, apresentar o(s) documento(s) comprobatório(s) demonstrando esta 
escolaridade; 

• 13% para o candidato que atender cumulativamente os itens 1 e 2 – “afrodescendência” 
e “escolaridade pública”. 

Conforme Artigo 5º do Decreto Estadual 49.602/05, “Compreendem-se como 
afrodescendentes os pretos e os pardos, assim definidos, quando necessário, por 
autodeclaração”. 
Todo candidato que utilizar o Sistema de Pontuação Acrescida, pelo item “escolaridade 
pública”, deverá obrigatoriamente ter cursado integralmente a 5ª, a 6ª, a 7ª e a 8ª série ou o 6º, 
o 7º, o 8º e o 9º ano do ensino fundamental, em instituições públicas e, quando da convocação 
para a matrícula, apresentar o(s) documento(s) comprobatório(s) demonstrando esta 
escolaridade. 
Todo candidato que utilizar o Sistema de Pontuação Acrescida, pelo item “escolaridade 
pública”, deverá observar o seguinte: 

• A declaração escolar, quando da matrícula, deverá ser apresentada conforme o modelo 
disponibilizado no Anexo II deste Manual; 

• Caso o candidato faça uso desse benefício e não comprove, quando da matrícula, ter 
cursado integralmente da 5ª a 8ª série ou do 6º ao 9º ano do ensino fundamental em 
instituições públicas, este será desclassificado e perderá o direito à vaga. 

Instituições públicas são as criadas e mantidas pelo poder público federal, estadual, municipal 
ou pelo Distrito Federal. A gratuidade do ensino não indica, necessariamente, que a escola 
seja pública. Escolas vinculadas a fundações, cooperativas, Sistema S (Sesi, Senai, Sesc, 
Senac) etc, embora gratuitas, são consideradas particulares em função de sua dependência 
administrativa junto ao setor privado. 
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DIVULGAÇÃO DA LISTA PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS 
No dia 14-12-2021 (a partir das 15h) será divulgada, no site vestibulinhoetec.com.br, após 
conferência da documentação e das notas das disciplinas de Português e Matemática 
inseridas no sistema de inscrição, a Lista Preliminar de Inscrições Deferidas e Indeferidas. 
Poderá ser interposto recurso nos dias 15-12 e 16-12-2021 por parte do candidato que tiver 
sua inscrição indeferida ou deferida em desacordo com os documentos apresentados, 
garantido o direito de ampla defesa conforme cronograma do Processo Seletivo 
Vestibulinho, no site vestibulinhoetec.com.br, em link específico para tal. 
Nos dias 15-12 e 16-12-2021 o candidato poderá retificar as notas inseridas ou reenviar os 
documentos comprobatórios por informar erroneamente ou inserir a documentação 
ilegível, incompleta ou diversa do que deveria anexar. 
O resultado do recurso será divulgado na data estabelecida no cronograma do Processo 
Seletivo Vestibulinho.  
Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo e da forma estabelecidos na 
Portaria e neste Manual do Candidato. 
 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
A seleção será realizada por meio da análise do rendimento escolar apresentado pelas 
notas informadas pelo candidato no site, conjuntamente com a conferência do Histórico 
Escolar/Boletim Escolar ou Declaração da Escola, de acordo com a modalidade do curso 
realizado e/ou notas obtidas durante a escolarização correspondente. 
A nota final de classificação do Vestibulinho para o Ensino Médio em todos os seus 
formatos, para o 1º módulo dos Cursos do Ensino Técnico (presencial, semipresencial e 
on-line) e para os Cursos de Especialização Técnica de Nível Médio, será obtida pela 
média da nota final de Português e Matemática. 
Estabelece-se a seguir o processo de classificação dos candidatos que será por 
rendimento escolar:  
Somatória dos pontos obtidos em Português e Matemática, sendo P, o total de pontos, 
multiplicando pelo fator único de 2,5. 
 
Neste caso a fórmula seria: 
 P = 2,5.(Total de Pontos em Português + Total de Pontos em Matemática). 
Para o candidato que utilizar o Sistema de Pontuação Acrescida, sua nota final será obtida 
pela seguinte fórmula: 
 PF = P.(1 + A + E), em que: 
 PF = pontuação final; 
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 P = total de pontos obtidos pela fórmula de soma dos pontos de Português e 
Matemática; 
 A (valor 3% = 0,03) = para o interessado que se declarar afrodescendente; 
 E (valor 10% = 0,10) = para o interessado que declarar ter cursado integralmente da 5ª a 
8ª série ou do 6º ao 9º ano do ensino fundamental em instituições públicas. 
Ocorrendo empate, terá preferência o candidato que atender às condições abaixo 
relacionadas, que se constituem nos critérios adotados para desempate: 
 Maior nota em Português; 
 Maior nota em Matemática; 
 Tiver maior idade, de acordo com a data de nascimento; 
 Por sorteio. 
A classificação será divulgada, por unidade, curso e turno, com nome e número de 
inscrição, informações sobre escolaridade pública, autodeclaração de afrodescendência e 
notas, no site vestibulinhoetec.com.br. 

 
CURSOS COM PROVA ON-LINE DE APTIDÃO 

Os candidatos inscritos para os Cursos de Técnico em Canto, Dança, Regência e Teatro 
serão avaliados por análise de rendimento escolar, conforme o descrito anteriormente, e 
também por prova de aptidão. 

 A prova de aptidão on-line será aplicada após a divulgação da lista de convocação da 
habilitação. 

 A prova de aptidão on-line será realizada somente pelos até 90 (noventa) primeiros 
classificados na avaliação de rendimento escolar, dos Cursos de Técnico em Canto, Dança, 
Regência e Teatro, sendo desconsiderada a pontuação da primeira fase.  

 As provas de aptidão serão realizadas conforme especificado a seguir: 
 
• Para o Curso de Técnico em Canto: 
A prova de aptidão constará de parte escrita e prática que abordarão: 
 a Percepção Auditiva – acuidade auditiva elementar a respeito de parâmetros sonoros 
e musicais; 
 a Acuidade Vocal – capacidade de afinação e de precisão rítmica, bem como de 
memória musical; 
 a Acuidade da Linguagem – capacidade de pensar palavras e de usar a linguagem oral 
para expressar significados complexos; 
• A parte escrita será constituída de 3 questões dissertativas a serem definidas pela 
Etec selecionadora, sendo cada questão respondida em até 400 caracteres; 
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• A parte prática constará de envio de um vídeo pelo candidato, cantando 
obrigatoriamente com playback, uma das canções que serão determinadas pela Etec 
selecionadora. Para isso, será necessário a utilização de aplicativo de sobreposição de 
vídeo. Sugere-se usar o “Coro Virtual” que é gratuito; 
• Como suporte, serão disponibilizados pela Etec selecionadora, em formato mp3 / PDF 
os playbacks (em tonalidades que atendam às diferentes tessituras vocais) e partituras, 
para referência do candidato; 
• O vídeo deverá ter até 2 (dois) minutos e ser gravado em formato paisagem (celular 
deitado), enquadrado ao menos da cintura para cima, exibindo o rosto do candidato, e 
enviado no formato mp4 ou MOV, com resolução sugerida de 720p; 
• Caso o candidato não apareça no vídeo, terá a sua nota zerada naquela questão; 
 
• Para o Curso de Técnico em Dança: 
A prova de aptidão abordará: 
 a Percepção do corpo – Organização da estrutura do movimento corporal, uso das 
articulações, alinhamento corporal e domínio do peso; 
 a Percepção do espaço – Utilização do espaço cênico, direções espaciais, níveis e 
deslocamentos; 
 a Percepção do tempo – Organização do movimento em relação ao tempo: pulsação, 
ritmo e frase musical; e a 
 Criatividade – Compreensão, organização e criatividade para a realização de um 
trabalho de criação coreográfica;  
Para execução da prova de aptidão, o candidato fará uma prova escrita que será 
constituída de até 6 questões dissertativas a serem definidas pela Etec selecionadora, 
sendo cada questão respondida em até 400 caracteres; 
Terá também uma prova prática que será constituída por uma aula guiada por voz 
(podendo conter imagens, vídeos ou somente som a ser disponibilizado pela Etec 
selecionadora) a fim de preparar o corpo e percorrer questões sobre os fatores de 
movimentos e temas ligados à Dança; 
O candidato deverá criar um vídeo, com duração exata de um minuto (não podendo ter 
mais ou menos) Contendo as orientações informadas através da aula guiada. O vídeo 
deverá ser enviado no formato mp4 ou MOV, com resolução de até 720p; 
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• Para o Curso de Técnico em Regência: 
A prova de aptidão constará de parte escrita e prática, que abordarão: 
 a Percepção Auditiva – acuidade auditiva elementar a respeito de parâmetros sonoros 
e musicais; 
 a Acuidade Vocal – capacidade de afinação e de precisão rítmica, bem como de 
memória musical; 
 Prontidão – capacidade de disponibilidade corporal ou capacidade de responder a 
estímulos em um fraseado musical; 
A parte escrita será constituída de 3 questões dissertativas a serem definidas pela Etec 
selecionadora, sendo cada questão respondida em até 400 caracteres. 
A parte prática constará do envio de dois vídeos a saber: 
 No vídeo 1, o candidato ouvirá um excerto musical a duas vozes a ser disponibilizado 
pela Etec selecionadora, em formato mp3, e deverá escolher uma delas, memorizá-la e, 
em seguida, enviar um vídeo cantando a melodia escolhida, com letra disponibilizada. O 
vídeo deverá ser gravado em formato paisagem (celular deitado), enquadrando ao menos 
da cintura para cima, exibindo o rosto do candidato e enviado no formato mp4 ou MOV, 
com resolução sugerida de 720p; 
 No vídeo 2, o candidato assistirá a um vídeo de um exercício musical/corporal a ser 
disponibilizado pela Etec selecionadora, e gravar um vídeo de corpo inteiro reproduzindo a 
atividade. O vídeo deverá ser gravado em formato paisagem (celular deitado), 
enquadrando o corpo inteiro, exibindo o rosto do candidato e enviado no formato mp4 ou 
MOV, com resolução sugerida de 720p; 
 Caso o candidato não apareça nos vídeos, terá a sua nota zerada naquela questão; 
 
• Para o Curso de Técnico em Teatro: 
A prova de aptidão será exclusivamente prática e abordará: 
 1. Acuidade da expressividade – capacidade de uso da linguagem oral e corporal para 
expressar-se cenicamente.; 
 2. Criatividade no desenvolvimento das atividades – singularidade criativa e 
propositiva para a construção de cena, ações, gestos e movimentação;  
 O candidato deverá enviar um vídeo com uma cena criada a partir de uma dramaturgia 
(texto teatral) de livre escolha. É necessário dizer o nome do autor e o nome da peça no 
início. Procure exercitar sua criatividade para explorar o espaço, suas ações, gestos e 
modos distintos de falar. Procure também explorar a sua expressividade vocal e corporal 
de maneira criativa. A principal imagem que deve aparecer no vídeo é o candidato; 
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 O vídeo deverá ter mínimo de 3 (três) e máximo de 4 (quatro) minutos e ser gravado 
em formato paisagem (celular deitado), com a câmera fixa, em disposição frontal, sem 
edição, efeitos ou filtros de áudio e vídeo, utilizando-se enquadramentos 
preferencialmente em plano médio e primeiro plano, enviado no formato mp4 ou MOV, com 
resolução sugerida de 720p. 
 

ATENÇÃO 
 
As listas de convocação para a prova de aptidão on-line para ingresso no 1º módulo para 
os Cursos de Técnico em Dança, de Técnico em Regência, de Técnico em Canto e de 
Técnico em Teatro serão divulgados, no dia 03-01-2022 (a partir das 15h) na Etec/Extensão 
de Etec (Classe Descentralizada) em que o candidato pretende estudar e no site 
vestibulinhoetec.com.br, sendo composta por todos os candidatos inscritos na 
Etec/Extensão de Etec (Classe Descentralizada), para o mesmo curso e período, em ordem 
decrescente de notas finais. 

 Não serão fornecidas informações a respeito da lista de convocação por telefone, 
carta ou e-mail. 

 A realização das provas on-line de aptidão dos Cursos de Canto, Dança, Regência e 
Teatro, acontecerão no dia 04-01-2022, diretamente no Portal do Candidato, no site 
vestibulinhoetec.com.br. 

 Na classificação final para os Cursos de Técnico em Dança, de Técnico em Regência, 
de Técnico em Canto e de Técnico em Teatro, que será divulgada em 10-01-2022, será 
considerada apenas a nota obtida na prova de aptidão. 

 Ocorrendo empate na nota da prova de aptidão a preferência será dada para o 
candidato com melhor classificação na análise de rendimento escolar. 

 
DESCLASSIFICAÇÃO 

Será desclassificado do Processo Seletivo-Vestibulinho, do 1º semestre de 2022, o 
candidato que: 

 Utilizar ou tentar utilizar meio fraudulento em benefício próprio ou de terceiros, em 
qualquer etapa do processo; 

 Não enviar a documentação que comprove o rendimento escolar de Português e 
Matemática solicitada no ato da inscrição; 

 Enviar documentação divergente, arquivo corrompido ou ilegível; 

http://www.vestibulinhoetec.com.br/
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 Fizer a inserção de documentos (upload no sistema) divergentes dos exigidos, ilegíveis 
ou incompletos, de forma que não seja possível verificar todas as informações constantes 
no documento (nome completo, série, notas/conceitos, disciplinas, assinaturas etc.); 

 Zerar na nota média das disciplinas de Português e Matemática; 
 Não participar de todas as etapas da prova de aptidão; 
 Zerar na prova de aptidão. 

Não serão divulgadas, em hipótese alguma, as notas dos candidatos desclassificados. 
 

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL 
No dia 10-01-2022 (a partir das 15h) será divulgada a lista de classificação geral para os 
candidatos inscritos nos cursos do Ensino Médio em todos os seus formatos, no Ensino 
Técnico (presencial, semipresencial e on-line), e nos cursos de Especialização Técnica de 
Nível Médio, no site vestibulinhoetec.com.br, sendo composta por todos os candidatos 
inscritos na Etec/Extensão de Etec (Classe Descentralizada), para o mesmo curso e 
período, em ordem decrescente de notas finais. 

 É de inteira responsabilidade do candidato ou de seu representante legal, a verificação  
da lista. 

 Não serão fornecidas informações a respeito da lista por telefone, carta ou e-mail. 
 

CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA 
As listas de convocação para a matrícula seguirão o critério de classificação dos 
candidatos em ordem decrescente de notas finais, até o preenchimento de todas as vagas 
disponíveis, para cada curso e período oferecido na Etec/Extensão de Etec (Classe 
Descentralizada) em que o candidato pretende estudar. 

 As listas de convocação da 1ª chamada somente serão divulgadas eletronicamente no 
site vestibulinhoetec.com.br. 

 O candidato convocado para matrícula deverá acessar o link de matrícula disponível 
na área do candidato e também poderá acessar este link através de e-mail que será 
enviado ao candidato convocado, para realização de sua matrícula, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato ou de seu representante legal a verificação deste. 

 Não serão fornecidas informações a respeito das listas de convocação por telefone ou 
carta. 
A divulgação das listas de convocação, bem como a matrícula dos candidatos classificados 
no Processo Seletivo-Vestibulinho, do 1º semestre de 2022 serão realizadas nas seguintes 
datas, independente se haverá ou não feriado municipal na cidade onde a Etec/Classe 
Descentralizada está sediada: 

http://www.vestibulinhoetec.com.br/
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 10/01/2022, a partir das 15h 
Divulgação da lista de classificação geral dos demais cursos e do resultado da 
prova de aptidão on-line e convocação para envio dos documentos de matrícula da 
1ª Lista de Convocação (vestibulinhoetec.com.br); 

 De 11/01 até 13/01/2022 
Matrícula da 1ª Lista de Convocação dos candidatos com envio de documentação de 
matrícula por meio digital, via upload, pelos candidatos (vestibulinhoetec.com.br) 

 20/01/2022, a partir das 15h 
Aviso de deferimento e indeferimento das matrículas - 1ª Lista de Convocação 
(vestibulinhoetec.com.br) 

 De 21/01 até 24/01/2022 
Recurso da matrícula para correção da documentação e/ou envio da documentação 
para os candidatos que perderam o prazo inicial de matrícula - 1ª Lista de 
Convocação(vestibulinhoetec.com.br) 

 28/01/2022, a partir das 15h 
Divulgação do resultado recurso correção/análise de documentação - 1ª Lista de 
Convocação (vestibulinhoetec.com.br) 

As matrículas deverão ser realizadas nas datas informadas, independente se haverá ou 
não feriado no município da cidade onde a Etec/Classe Descentralizada está inserida. 
Posteriormente, havendo vagas remanescentes, poderão ser divulgadas eletronicamente 
outras listas pelo site da Etec/Extensão de Etec (Classe Descentralizada), além da prevista 
neste Manual. O candidato deverá acompanhar em sua caixa de e-mail, o recebimento de 
possível convocação para matrícula dentro do prazo de 30 dias a partir do início das aulas. 
 Conforme § 3º, artigo 54, do Regimento Comum das Escolas Técnicas do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, após 5 dias úteis, a contar do início das 
aulas, a Etec/Extensão de Etec (Classe Descentralizada) deverá realizar uma nova 
chamada para matrícula, a fim de preencher as vagas das matrículas canceladas de 
alunos que não compareceram às aulas, sem justificativa, obedecendo-se a ordem de 
classificação dos candidatos; 
 Após 30 dias do início das aulas, não haverá mais matrícula inicial, conforme § 4º, do 
artigo 54, do Regimento Comum das Escolas Técnicas Estaduais do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza. 
O candidato convocado em qualquer uma das listas que não efetuar sua matrícula 
eletrônica, não enviando assim os documentos solicitados na(s) data(s) marcada(s) para 
matrícula e/ou recurso, perderá o direito à vaga nesta ocasião, cabendo a unidade 
convocar o próximo candidato da lista de classificação. Este candidato poderá ser 
considerado suplente, conforme disposto no item VIII, do § 2º, do Artigo 37.  
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MATRÍCULA 
A matrícula dos candidatos convocados no Processo Seletivo-Vestibulinho, do 1º semestre 
de 2022 para o Ensino Médio em todos os seus formatos, para o 1º módulo dos Cursos do 
Ensino Técnico (presencial, semipresencial e on-line) e para os Cursos de Especialização 
Técnica de Nível Médio, será on-line. 

 O candidato classificado dentro dos limites das vagas existentes receberá e-mail para 
confirmação da sua matrícula. A não confirmação de interesse dentro do período previsto, 
disponibilizará a vaga para o próximo candidato da lista. 

 Somente as vagas para o Ensino Médio em todos os seus formatos e para 1º módulo 
dos Cursos do Ensino Técnico (presencial, semipresencial e on-line), quando não 
preenchidas em uma determinada turma por desistência de matrícula, respeitada a 
chamada de todos os candidatos inscritos, por período, serão ocupados pelos próximos 
candidatos conforme os critérios indicados: 
 Pelos candidatos que escolheram este curso em 2ª opção conforme classificação 
publicada; 
 Pelos candidatos de maior nota no mesmo curso e período da mesma unidade; 
 Pelos candidatos de maior nota no mesmo curso de período diverso da mesma 
unidade; 
 Pelos candidatos de maior nota do mesmo Eixo e do mesmo período da mesma 
unidade; 
 Pelos candidatos de maior nota do mesmo Eixo de período diverso da mesma unidade; 
 Pelos candidatos com maior nota de outro Eixo e mesmo período da mesma unidade; 
 Pelos candidatos com maior nota de outro Eixo e período diverso da mesma unidade; 
 Candidatos que não apresentaram a documentação exigida nas datas de convocação 
para matrícula. 
 Candidatos de outras Etecs/Extensão de Etec (Classe Descentralizada), respeitando a 
classificação, com prioridade aos ingressantes na unidade escolar mais próxima, no 
mesmo curso e período. 

 O Diretor da Escola Técnica Estadual é o responsável pelas matrículas. 
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DOCUMENTOS DE MATRÍCULA 
O candidato convocado para a matrícula deverá fazer upload, no site 
vestibulinhoetec.com.br, de forma legível dos seguintes documentos (obrigatoriamente 
nos formatos PDF, JPEG ou PNG). 
Para o Ensino Médio em todos os seus formatos a matrícula dependerá do upload dos 
seguintes documentos: 

 documento de identidade, expedido pela Secretaria de Segurança Pública (RG), pelas 
Forças Armadas ou pela Polícia Militar ou Carteira de Registro Nacional Migratório – CRNM – 
(CIE/RNM/RNE) ou Carteira Nacional de Habilitação, dentro da validade; 
a) não serão aceitos em substituição ao RG/CRNM – (CIE/RNM/RNE): Carteira Nacional de 
Habilitação fora da validade ou documentos expedidos por Ordem ou Conselho Profissional 
(exemplo: OAB, Crea, Coren, CRC e outros); 
b) Em caso de perda, roubo ou extravio de “documento de identidade”, o candidato deverá 
realizar upload dos seguintes documentos: 
1. boletim de Ocorrência Policial ou Declaração/Certidão de Extravio de Documento, datado 
de no máximo 6 meses antes do último dia de matrículas, justificando o fato ocorrido e; 
2. certidão/registro de nascimento para o candidato portador do protocolo do documento de 
identidade (RG) expedido pela Secretaria de Segurança Pública ou de protocolo de Carteira de 
Registro Nacional Migratório – CRNM – (CIE/RNM/RNE) expedido pelo Departamento de Polícia 
Federal competente. A certidão de casamento substitui a certidão/registro de nascimento; 
c) caso o candidato possua o apenas o protocolo de emissão do primeiro “documento de 
identidade” expedido pela Secretaria de Segurança Pública (RG) ou de protocolo de CRNM – 
(CIE/RNM/RNE) expedido pelo Departamento de Polícia Federal competente, deverá realizar 
upload da certidão/registro de nascimento.  

 CPF. Considera-se, para upload no sistema, documento que comprova o número do CPF: 
a)  CPF como documento exclusivo; 
b)  RG, desde que contenha o número do CPF. 
c)  Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 9.503/97. 

 Foto 3x4 recente, com fundo neutro; 
 Histórico Escolar com certificado de conclusão do Ensino Fundamental OU Declaração de 

Conclusão do Ensino Fundamental, assinada por agente escolar da escola de origem, com data 
de entrega do histórico escolar com Certificado de Conclusão. 

 O candidato que utilizar o Sistema de Pontuação Acrescida, pelo item “escolaridade 
pública”, deverá enviar por upload a Declaração Escolar (ver modelo de Declaração Escolar no 
Anexo II deste Manual) ou Histórico Escolar contendo o detalhamento das séries cursadas e 
o(s) nome(s) da(s) escola(s), comprovando, assim, ter cursado integralmente da 5ª a 8ª série 
ou do 6º ao 9º ano do ensino fundamental em instituições públicas; 
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Para o 1º módulo – para os Cursos do Ensino Técnico (presencial, semipresencial e on-
line), a matrícula dependerá do upload dos seguintes documentos: 

 documento de identidade, expedido pela Secretaria de Segurança Pública (RG), pelas 
Forças Armadas ou pela Polícia Militar ou Carteira de Registro Nacional Migratório – 
CRNM – (CIE/RNM/RNE) ou Carteira Nacional de Habilitação, dentro da validade; 
a)  não serão aceitos em substituição ao RG/CRNM – (CIE/RNM/RNE): Carteira Nacional de 
Habilitação fora da validade ou documentos expedidos por Ordem ou Conselho 
Profissional (exemplo: OAB, Crea, Coren, CRC e outros); 
b) Em caso de perda, roubo ou extravio de “documento de identidade”, o candidato deverá 
realizar upload dos seguintes documentos: 
1. boletim de Ocorrência Policial ou Declaração/Certidão de Extravio de Documento, 
datado de no máximo 6 meses antes do último dia de matrículas, justificando o fato 
ocorrido e; 
2. certidão/registro de nascimento para o candidato portador do protocolo do documento 
de identidade (RG) expedido pela Secretaria de Segurança Pública ou de protocolo de 
Carteira de Registro Nacional Migratório – CRNM – (CIE/RNM/RNE) expedido pelo 
Departamento de Polícia Federal competente. A certidão de casamento substitui a 
certidão/registro de nascimento; 
c) caso o candidato possua o apenas o protocolo de emissão do primeiro “documento de 
identidade” do CRNM – (CIE/RNM/RNE) expedido pelo Departamento de Polícia Federal 
competente, deverá realizar upload da certidão/registro de nascimento.  

 CPF. Considera-se, para upload no sistema, documento que comprova o número do 
CPF: 
a)  CPF como documento exclusivo; 
b)  RG, desde que contenha o número do CPF; 
c)  Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 9.503/97. 

 foto 3x4 recente, com fundo neutro; 
 Histórico Escolar com Certificado de Conclusão do Ensino Médio OU Declaração de 

Conclusão do Ensino Médio, assinada por agente escolar da escola de origem OU 
Declaração que está matriculado a partir da 2ª série do Ensino Médio; 

 para os candidatos que concluíram ou estão cursando o Ensino de Educação de Jovens 
e Adultos – EJA ou o Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e 
Adultos – ENCCEJA do Ensino Médio: 
a) Histórico Escolar, com Certificado de Conclusão do Ensino Médio OU Declaração de 
Conclusão do Ensino Médio, firmada pela Direção da Escola de origem, contendo a data em 
que o certificado e histórico serão emitidos OU Declaração que está matriculado, a partir 
do 2º termo da EJA OU 2 Certificados de Aprovação em áreas de estudos da EJA; OU 
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b) boletim de aprovação do ENCCEJA emitido e enviado pelo MEC OU Certificado de 
Aprovação do ENCCEJA em 2 áreas de estudos avaliadas, emitido e enviado pelo MEC, OU 
Documento(s) que comprove(m) a eliminação de no mínimo 4 disciplinas; 
c)  para os candidatos que realizaram o Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM até a 
edição de 2016 – Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, expedido pelos 
Institutos Federais ou pela Secretaria da Educação do Estado correspondente; 
d) o candidato que utilizar o Sistema de Pontuação Acrescida, pelo item “escolaridade 
pública”, deverá enviar por upload a Declaração Escolar (ver modelo de Declaração 
Escolar no Anexo II deste Manual) ou Histórico Escolar contendo o detalhamento das 
séries cursadas e o(s) nome(s) da(s) escola(s), comprovando, assim, ter cursado 
integralmente da 5ª a 8ª série ou do 6º ao 9º ano do ensino fundamental em instituições 
públicas; 
 
Para os Cursos de Especialização Técnica de Nível Médio a matrícula dependerá do upload 
dos seguintes documentos: 

 documento de identidade, expedido pela Secretaria de Segurança Pública (RG), pelas 
Forças Armadas ou pela Polícia Militar ou Carteira de Registro Nacional Migratório – 
CRNM – (CIE/RNM/RNE) ou Carteira Nacional de Habilitação, dentro da validade; 
a) não serão aceitos em substituição ao RG/CRNM – (CIE/RNM/RNE): Carteira Nacional de 
Habilitação fora da validade ou documentos expedidos por Ordem ou Conselho 
Profissional (exemplo: OAB, Crea, Coren, CRC e outros); 
b) em caso de perda, roubo ou extravio de “documento de identidade”, o candidato deverá 
realizar upload dos seguintes documentos: 
1. boletim de Ocorrência Policial ou Declaração/Certidão de Extravio de Documento, 
datado de no máximo 6 meses antes do último dia de matrículas, justificando o fato 
ocorrido e; 
2. certidão/registro de nascimento para o candidato portador do protocolo do documento 
de identidade (RG) expedido pela Secretaria de Segurança Pública ou de protocolo de 
CRNM – (CIE/RNM/RNE) expedido pelo Departamento de Polícia Federal competente. A 
certidão de casamento substitui a certidão/registro de nascimento; 
c) caso o candidato possua o apenas o protocolo de emissão do primeiro “documento de 
identidade” do CRNM – (CIE/RNM/RNE) expedido pelo Departamento de Polícia Federal 
competente, deverá realizar upload da certidão/registro de nascimento.  
 

 CPF. Considera-se, para upload no sistema, documento que comprova o número do 
CPF: 
a)  CPF como documento exclusivo; 
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b)  RG, desde que contenha o número do CPF; 
c)  Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal 9.503/97. 

 foto 3x4 recente, com fundo neutro; 
 Histórico Escolar com Certificado de Conclusão de Curso Técnico equivalente 

conforme lista disponível no site vestibulinhoetec.com.br ou Declaração de Conclusão do 
Curso Técnico equivalente, documento original, assinada por agente escolar da escola de 
origem e, para o curso de Especialização em Gestão de Projetos – EaD – Online, o 
candidato poderá, se for o caso, fazer upload do certificado de conclusão de um curso do 
Ensino Superior. 
Não serão aceitos históricos e/ou certificados de nível superior, tampouco carteiras de 
órgãos de registro de categoria (Coren, Crea etc.) para comprovação da conclusão do 
ensino médio. 
 

ATENÇÃO 
 
Ao terminar de realizar o upload dos arquivos solicitados para a matrícula, o candidato 
deverá clicar no botão “salvar e enviar” validando o envio dos arquivos. Caso o candidato 
não clique neste botão, os documentos não serão salvos no servidor do sistema para 
análise posterior da Etec/Extensão de Etec (Classe descentralizada) e, consequentemente, 
perderá sua matrícula, caso não refaça este procedimento durante o prazo estipulado para 
o envio dos arquivos. O número do protocolo de matrícula somente será disponibilizado 
após o candidato finalizar o processo clicando no botão “salvar e enviar”. 
O candidato que não visualizar o número do protocolo de matrícula deverá realizar 
novamente o procedimento de matrícula até que consiga obter o número de protocolo 
dentro do prazo estipulado para matrícula. 
Ao finalizar o procedimento de matrícula, após salvar e enviar os documentos na tela do 
sistema, o candidato convocado visualizará o número de protocolo de matrícula, que 
deverá ser anotado e salvo. O número do protocolo de matrícula ficará disponível na área 
do candidato e, neste ambiente, o candidato também poderá visualizar os documentos 
enviados no momento da matrícula. 
Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, documentos por via postal, e-mail, e/ou fora do 
prazo. 
O candidato que tenha realizado estudos equivalentes ao ensino fundamental e/ou médio, 
no todo ou em parte, no exterior, deverá apresentar Histórico Escolar (frente e verso) 
contendo as notas finais de Matemática e da Língua Oficial escolar, parecer de 
equivalência de estudos emitido pela Secretaria Estadual da Educação. 
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Os documentos em língua estrangeira deverão estar visados pela autoridade consular 
brasileira no país de origem e acompanhados da respectiva tradução oficial. 
Se o candidato, dentro do prazo destinado à matrícula e/ou ao recurso da matrícula, não 
fizer upload das fotos e dos documentos citados neste Manual, a Secretaria da 
Etec/Extensão de Etec (Classe Descentralizada) não efetuará, em hipótese alguma, a sua 
matrícula, bem como a nota final e a classificação que lhe foram atribuídas no Processo 
Seletivo-Vestibulinho, do 1º semestre de 2022, não terão qualquer valor, colocando a 
respectiva vaga à disposição dos próximos classificados. 

 O candidato deverá providenciar com antecedência, toda a documentação necessária 
para a efetivação de sua matrícula, evitando-se, assim, possíveis transtornos. É de 
responsabilidade do candidato realizar corretamente e no tempo certo o upload dos 
documentos. 

 Se impossibilitado de realizar a matrícula eletrônica, o candidato poderá solicitar a um 
representante, disponibilizando para este o login e senha necessários. Nesse caso, a 
Etec/Extensão de Etec (Classe Descentralizada) não se responsabilizará, todavia, por 
eventuais erros cometidos no preenchimento do requerimento de matrícula. 

 Não haverá, em hipótese alguma, matrícula condicional, conforme o Regimento 
Comum das Escolas Técnicas Estaduais. 

 Caso o candidato classificado não tenha acesso ao sistema de matrícula remota no 
formato online, no período de matrícula, este poderá comparecer presencialmente à Etec 
para efetivação da matrícula via sistema eletrônico. 

 Somente será admitido na Unidade de Ensino o candidato que estiver portando 
máscaras de proteção facial com cobertura de nariz e boca, respeitando as demais 
medidas de proteção do Protocolo Sanitário Institucional do Centro Paula Souza. 
O candidato deverá apresentar posteriormente à matrícula online, na Secretaria 
Acadêmica, em data a ser definida pela Unidade de Ensino, os documentos impressos 
exigidos para a matrícula, que deverão estar legíveis e acompanhados dos respectivos 
originais, para conferência e validação. Havendo divergência de informações a matrícula 
poderá ser cancelada. 
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PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
O Centro Paula Souza, através da coleta de dados pessoais realizados pela Instituição 
responsável pela operacionalização do Processo Seletivo-Vestibulinho, realiza o tratamento 
de dados pessoais exclusivamente para cumprimento de obrigação legal (dever do Estado em 
fornecer educação pública para todos, conforme artigo 205, da Constituição Federal), e 
execução de políticas públicas, de acordo com o artigo 7º, inciso II e III, da Lei nº 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 
Os dados tratados neste Processo Seletivo-Vestibulinho são os considerados a seguir: 

 Das questões relacionadas no processo geral de inscrição e classificação dos candidatos: 
 Modalidade 
 Etec/Extensão de Etec 
 Curso 
 Nome completo 
 Nome Social 
 CPF 
 E-mail 
 Estado civil 
 Número e tipo do documento de identidade 
 Estado emissor 
 Endereço completo 
 Telefone/Celular 
 IP de inscrição 
 Sexo 
 Data de nascimento 
 Nome do representante legal 
 CPF do representante legal 
 Notas informadas pelo candidato 
 Afrodescendência 
 Escolaridade pública 
 Histórico escolar/boletim escolar 

 Das questões relacionadas ao questionário socioeconômico: 
 Escolaridade 
 Escolaridade Pública 
 Cursos Realizados 
 Emprego 
 Nível de instrução dos pais 
 Raça 
 Renda 
 Renda familiar 
 Portador de necessidades especiais 
Os tratamentos de dados realizados são realizados conforme disposto no artigo 5º, inciso X, da 
Lei 13.709/2018: Coleta, armazenamento, transmissão, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, processamento, eliminação. 
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A finalidade do tratamento desses dados é exclusivamente para fins de possibilitar a inscrição 
dos candidatos no processo seletivo e o ingresso dos aprovados nos cursos oferecidos, bem 
como cumprir à execução de políticas públicas. 
O compartilhamento dos dados pessoais poderá ser realizado com outros órgãos da 
Administração Pública e, com organizações as quais o Centro Paula Souza mantém ajustes 
(contratos, acordos de cooperação, convênios), desde que para a finalidade de possibilitar a 
inscrição dos candidatos no processo seletivo e o ingresso dos aprovados nos cursos 
oferecidos, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709/18. 
O Centro Paula Souza e a Instituição responsável pela operacionalização do Processo 
Seletivo-Vestibulinho empregam medidas técnicas e administrativas para garantir a 
segurança dos dados, com o fim de evitar acessos não autorizados e situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, na forma da lei. 
É realizado contínuo monitoramento para a proteção de seus instrumentos de tecnologia da 
informação, com o fim de mitigar os riscos de eventuais acessos não autorizados e, realiza 
treinamentos e cursos para esclarecer seus colaboradores quanto ao devido cuidado com 
toda a documentação física ou eletrônica de toda a comunidade acadêmica. 
O Centro Paula Souza poderá manter e tratar os dados pessoais do titular pelos prazos 
observados nas tabelas de temporalidade de documentos, conforme a PORTARIA CEETEPS-
GDS – 2967/2021, a fim de cumprir obrigação legal ou regulatória ou até que se alcance as 
finalidades que ensejaram o tratamento. 
Dados pessoais anonimizados, sem possibilidade de associação ao titular, poderão ser 
mantidos por período indefinido. 
São direitos do titular de dados quando realiza sua inscrição no processo seletivo para 
ingresso nos cursos oferecidos pelo Centro Paula Souza, conforme previstos no artigo 18, da 
Lei 13.709/18: 

 Solicitar a confirmação e o acesso aos dados que porventura o Centro Paula Souza 
detenha sobre ele; 

 Solicitar a correção de seus dados pessoais, nas fases de inscrição e recurso, que 
estejam incompletos, inexatos ou desatualizados de acordo com os prazos informados neste 
Manual nas etapas previstas neste Processo; 

 Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados 
em desconformidade com o disposto na Lei; 

 Informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso 
compartilhado de dados; 

 Portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição 
expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, observados os segredos 
comercial e industrial. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
• A UEMT do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza e a Instituição 

responsável pela operacionalização do Processo Seletivo, não se responsabilizam pelo não 
preenchimento da Ficha de Inscrição, da geração do boleto bancário para pagamento da 
taxa de inscrição e pelo não envio de documentos para a inscrição e para a matrícula, por 
motivo de ordem técnica referente aos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem 
a transferência de dados, uploads de documentos, geração ou a impressão dos 
documentos.  

• Os alunos matriculados no Ensino Médio das Etecs/Extensão de Etec (Classe 
Descentralizada) do Centro Paula Souza não terão vagas garantidas para o Ensino Técnico.  

• candidato que foi convocado para mais de uma turma de Ensino Técnico ou Especialização 
Técnica, poderá se matricular em mais de uma turma, desde que os turnos de oferecimento 
dos Cursos para o quais foi convocado não coincidam. 

• Caso o candidato seja convocado para ocupar mais de uma vaga na Etec no mesmo turno, 
deverá optar por uma das matrículas. 

• candidato que já possui registro de matrícula na Secretaria Escolar Digital – SED em outra 
Instituição de Ensino não poderá realizar matrícula na Etec em horário concomitante. 

• candidato que tenha sido convocado para matrícula, decorrente de classificação 
simultânea, nos Processos Seletivos Vestibulinho das Etecs para os cursos Técnicos 
(presenciais, semipresenciais e on-line) e Vestibular das Fatecs, (para os cursos 
presenciais e à distância), somente poderá efetuar a matrícula simultaneamente, na Etec e 
Fatec, desde que os turnos de oferecimento dos Cursos para o quais foi convocado não 
coincidam. 

• Caso o candidato seja convocado para ocupar uma vaga na Etec e uma vaga na Fatec no 
mesmo turno, deverá optar por uma das matrículas. 

• aluno já matriculado através deste Processo Seletivo-Vestibulinho em uma turma e que 
porventura for convocado para matrícula em outra turma da qual também se inscreveu no 
mesmo período, e que tenha interesse nesta outra opção, este deverá cancelar a primeira 
matrícula após manifestação expressa pelo aluno na Etec/Extensão de Etec (Classe 
descentralizada) e se matricular na turma desejada, dentro do prazo estipulado para 
matrícula.  

• É expressamente vedada a permuta de vagas entre candidatos classificados no presente 
Processo Seletivo-Vestibulinho. 

• O resultado do Processo Seletivo-Vestibulinho para o Ensino Médio em todos os seus formatos, para 
o 1º módulo dos Cursos do Ensino Técnico (presencial, semipresencial e on-line) e para os Cursos de 
Especialização Técnica de nível médio será válido apenas para o semestre/ano letivo a que se 
refere, sendo necessária a guarda dos documentos dos candidatos pelo prazo de 2 (dois) anos, a 
contar da divulgação dos resultados finais, de acordo com a tabela de temporalidade de documentos 
do Centro Paula Souza. 

• Os casos omissos serão decididos pela UEMT ou pelos órgãos do Ceeteps, consideradas as 
respectivas competências. 
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ANEXO III  

TABELA DE EQUIVALÊNCIA ENTRE CONCEITOS E NOTAS NUMÉRICAS 
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DISCIPLINAS E ÁREAS EQUIVALENTES 

 

Língua Portuguesa (Português) 

 Literatura 
 Gramática 
 Produção de Texto 
 Linguagens 
 Códigos e suas Tecnologias 

 

Matemática 

 Aritmética 
 Álgebra 
 Geometria 
 Estatística 
 Matemática Financeira 
 Matemática e suas Tecnologias 

 



 

 

51 

Tabela de Especialização - Especializações e Habilitações  
Profissionais Associadas 

Eixo Tecnológico 

Cursos de 
Especialização que 

poderão ser 
oferecidos no 
Vestibulinho 

Denominações atuais das 
Habilitações que são pré 

requisito de ingresso 

Denominações Equivalentes/Anteriores das Habilitações que 
são pré requisitos de ingresso 

Ambiente e 
Saúde 

Enfermagem do 
Trabalho Enfermagem 

Enfermagem com habilitação em assistência à saúde coletiva; 
Enfermagem do trabalho com habilitação em tratamento intensivo e 
de urgência; Enfermagem em assistência domiciliar; Enfermagem 

em saúde pública; Enfermagem no trabalho. 

Ambiente e 
Saúde 

Enfermagem na 
Assistência ao 

Idoso 
Enfermagem 

Ambiente e 
Saúde 

Enfermagem no 
Atendimento em 

Urgência e 
Emergência Intra e 
Extra-Hospitalar 

Enfermagem 

Ambiente e 
Saúde 

Gestão de Unidades 
de Alimentação e 

Nutrição 
Nutrição e Dietética Gestão da nutrição; Nutrição. 

Ambiente e 
Saúde 

Prótese 
Ortodôntica Prótese Dentária Laboratório de prótese dentária; Laboratório de prótese 

odontológica; Prótese odontológica 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Gestão de Energia Automação Industrial 

Automação e controle de processos ênfase instrumentação; 
Automação e controle industrial; Automação e controle; Automação 
industrial na área de eletrônica; Automação industrial na área de 
fabricação; Automação industrial na área de manutenção; 
Automação industrial na área de sistemas de controle; Automação 
industrial/mecatrônica; Automação predial; Automação; 
Eletroeletrônica com ênfase em automação e instrumentação 
industrial; Eletrônica – automação da manufatura; Eletrônica – 
ênfase em integração de sistemas industriais; Eletrônica com ênfase 
em automação industrial; Eletrônica ênfase em automação; Indústria 
com habilitação em sistemas de controle automático; Industrial com 
habilitação em automação; Industrial com habilitação em 
manutenção de sistemas de automação; Instrumentação, controle e 
automação; Instrumentação e automação industrial/mecatrônica; 
Instrumentação e automação industrial; Mecânica com ênfase em 
automação e controle. 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Gestão de Energia Eletroeletrônica 

Acionamentos eletrônicos; Automação e controle de processo com 
ênfase em instrumentação; Eletroeletrônica com ênfase em 
manutenção industrial; Eletroeletrônica industrial; Eletrônica em 
controle e acionamento eletrônico; Industrial em eletroeletrônica; 
Instrumentação e equipamentos industriais; Manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos; Manutenção eletroeletrônica; 
Sistemas eletroeletrônicos de transportes sobre trilhos; Sistemas 
eletroeletrônicos industriais. 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Gestão de Energia Eletromecânica 

Manutenção eletromecânica; Eletromecânica – instalação e 
manutenção; Eletromecânica com ênfase em manutenção de 
equipamentos fora de estrada; Eletromecânica com ênfase em 
manutenção de sistemas industriais; Eletromecânica de 
manutenção; Instalação e manutenção eletromecânica; Manutenção 
de equipamentos frigoríficos e de curtume; Manutenção de sistemas 
eletromecânicos; Processos industriais – sistemas eletromecânicos; 
Sistemas mecânicos de transportes sobre trilhos. 
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Eixo Tecnológico 

Cursos de 
Especialização que 

poderão ser 
oferecidos no 
Vestibulinho 

Denominações atuais das 
Habilitações que são pré 

requisito de ingresso 

Denominações Equivalentes/Anteriores das Habilitações que 
são pré requisitos de ingresso 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Gestão de Energia Eletrônica 

Elétrica com ênfase em instrumentação; Eletrônica – ênfase em 
automação; Eletrônica – manutenção de equipamentos eletrônicos; 
Eletrônica – sistemas de aquisição e comunicação de dados; 
Eletrônica com ênfase em instalações industriais; Eletrônica com 
ênfase em instrumentação e controle de processos; Eletrônica com 
ênfase em telecomunicações e informática industrial; Eletrônica com 
habilitação em instalação e manutenção de equipamentos; Eletrônica 
de microcontroladores; Eletrônica digital; Eletrônica em redes de 
computadores; Eletrônica em sistemas de áudio e vídeo; Eletrônica 
em sistemas de automação predial; Eletrônica em sistemas; 
Eletrônica ênfase em automação; Eletrônica industrial; Indústria com 
habilitação em eletrônica industrial na ênfase de manutenção 
eletrônica; Indústria com habilitação em eletrônica industrial na 
ênfase de operacionalização eletrônica; Indústria com habilitação em 
manutenção e equipamentos eletrônicos; Indústria com habilitação 
em sistemas de áudio, rádio e TV, na ênfase de manutenção em 
equipamentos eletroeletrônicos comerciais e residenciais; Industrial 
com habilitação em manutenção de equipamentos eletrônicos; 
Industrial em eletrônica; Industrial em instalações e manutenção de 
sistemas eletrônicos; Informática Industrial - ênfase em eletrônica; 
Instalação e manutenção eletrônica; Instrumentação – controle de 
processos; Instrumentação eletrônica e controle de processos; 
Instrumentação eletrônica; Instrumentação industrial; 
Instrumentação; Microeletrônica. 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Gestão de Energia Eletrotécnica 

Eletricidade e instrumentos; Eletricidade; Eletrotécnica – sistemas 
de energia; Eletrotécnica com ênfase em automação industrial e 
controle ambiental; Eletrotécnica com ênfase em instalações e 
manutenção de sistemas de energia elétrica; Eletrotécnica com 
ênfase em instalações elétricas prediais e industriais; Eletrotécnica 
com ênfase em instalações elétricas; Eletrotécnica com ênfase em 
manutenção de sistemas de automação industrial; Eletrotécnica com 
ênfase em sistemas de distribuição de energia elétrica; Eletrotécnica 
com ênfase em sistemas de energia elétrica; Eletrotécnica 
industrial; Indústria com habilitação em eletrotécnica; Indústria com 
habilitação em instalações elétricas industriais; Industrial com 
habilitação em instalações de sistemas de energia elétrica; 
Industrial de eletrotécnica – automação industrial; Industrial em 
eletrotécnica; Instalações de energia elétrica e redes de 
comunicação (eletrotécnica); Instalações de sistemas de energia e 
redes de comunicação e sistemas industriais; Instalações e 
manutenção em sistemas elétricos; Instalações elétricas 
inteligentes; Instalações elétricas; Instalações industriais; 
Manutenção elétrica; Produção de sistemas de energia e redes de 
comunicação e sistemas industriais; Projetos e instalações elétricas; 
Sistemas de energia elétrica/sistemas industriais/eletrotécnica. 
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Eixo Tecnológico 

Cursos de 
Especialização que 

poderão ser 
oferecidos no 
Vestibulinho 

Denominações atuais das 
Habilitações que são pré 

requisito de ingresso 

Denominações Equivalentes/Anteriores das Habilitações que 
são pré requisitos de ingresso 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Gestão de Energia Mecânica 

Construção de ferramentas; Desenho de projetos de mecânica; 
Desenho de projetos; Ferramentaria de moldes; Ferramentaria; 
Industrial com habilitação em manutenção; Industrial com 
habilitação em turbomáquinas; Industrial em manutenção de 
equipamentos mecânicos; Industrial mecânico; Manutenção de 
equipamentos mecânicos; Manutenção em equipamentos de 
mineração; Manutenção industrial; Manutenção de máquinas 
industriais; Manutenção mecânica de máquinas e equipamentos; 
Manutenção mecânica industrial; Manutenção mecânica; Máquinas; 
Mecânica – ênfase em manutenção; Mecânica – produção de 
máquinas; Mecânica com ênfase em desenhista/projetista; Mecânica 
com ênfase em fabricação mecânica; Mecânica com ênfase em 
manutenção industrial; Mecânica com ênfase em manutenção 
mecânica; Mecânica com ênfase em manutenção; Mecânica com 
ênfase em petróleo e gás; Mecânica com habilitação máquinas e 
motores; Mecânica de manutenção de máquinas; Mecânica de 
manutenção; Mecânica de precisão; Mecânica de usinagem; 
Mecânica industrial; Mecânica: metalmecânica; Processo e produção 
industrial; Processos de usinagem industrial; Processos de 
usinagem; Processos mecânicos e metalúrgicos; Produção 
mecânica; Projetos de máquinas e ferramentas; Projetos mecânicos. 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Gestão de Energia Mecatrônica 
Informática industrial (modalidade mecatrônica); Mecânica – 
sistemas integrados de manufatura; Mecatrônica com ênfase em 
indústria; Mecatrônica e robótica. 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Gestão de Energia Refrigeração e 
Climatização 

Industrial em refrigeração e ar-condicionado; Mecânica de 
refrigeração e condicionador de ar; Refrigeração; Refrigeração e ar-
condicionado; Refrigeração e condicionamento de ar. 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Gestão de Energia Máquinas Navais Não há registros. 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Gestão de Energia Sistemas de Energia 
Renovável Não há registros. 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Radiocomunicação Automação Industrial 

Automação e controle de processos ênfase instrumentação; 
Automação e controle industrial; Automação e controle; Automação 
industrial na área de eletrônica; Automação industrial na área de 
fabricação; Automação industrial na área de manutenção; 
Automação industrial na área de sistemas de controle; Automação 
industrial/mecatrônica; Automação predial; Automação; 
Eletroeletrônica com ênfase em automação e instrumentação 
industrial; Eletrônica – automação da manufatura; Eletrônica – 
ênfase em integração de sistemas industriais; Eletrônica com ênfase 
em automação industrial; Eletrônica ênfase em automação; Indústria 
com habilitação em sistemas de controle automático; Industrial com 
habilitação em automação; Industrial com habilitação em 
manutenção de sistemas de automação; Instrumentação, controle e 
automação; Instrumentação e automação industrial/mecatrônica; 
Instrumentação e automação industrial; Mecânica com ênfase em 
automação e controle. 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Radiocomunicação Eletroeletrônica 

Acionamentos eletrônicos; Automação e controle de processo com 
ênfase em instrumentação; Eletroeletrônica com ênfase em 
manutenção industrial; Eletroeletrônica industrial; Eletrônica em 
controle e acionamento eletrônico; Industrial em eletroeletrônica; 
Instrumentação e equipamentos industriais; Manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos; Manutenção eletroeletrônica; 
Sistemas eletroeletrônicos de transportes sobre trilhos; Sistemas 
eletroeletrônicos industriais. 
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Eixo Tecnológico 

Cursos de 
Especialização que 

poderão ser 
oferecidos no 
Vestibulinho 

Denominações atuais das 
Habilitações que são pré 

requisito de ingresso 

Denominações Equivalentes/Anteriores das Habilitações que 
são pré requisitos de ingresso 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Radiocomunicação Eletrônica 

Elétrica com ênfase em instrumentação; Eletrônica – ênfase em 
automação; Eletrônica – manutenção de equipamentos eletrônicos; 
Eletrônica – sistemas de aquisição e comunicação de dados; 
Eletrônica com ênfase em instalações industriais; Eletrônica com 
ênfase em instrumentação e controle de processos; Eletrônica com 
ênfase em telecomunicações e informática industrial; Eletrônica com 
habilitação em instalação e manutenção de equipamentos; Eletrônica 
de microcontroladores; Eletrônica digital; Eletrônica em redes de 
computadores; Eletrônica em sistemas de áudio e vídeo; Eletrônica 
em sistemas de automação predial; Eletrônica em sistemas; 
Eletrônica ênfase em automação; Eletrônica industrial; Indústria com 
habilitação em eletrônica industrial na ênfase de manutenção 
eletrônica; Indústria com habilitação em eletrônica industrial na 
ênfase de operacionalização eletrônica; Indústria com habilitação em 
manutenção e equipamentos eletrônicos; Indústria com habilitação 
em sistemas de áudio, rádio e TV, na ênfase de manutenção em 
equipamentos eletroeletrônicos comerciais e residenciais; Industrial 
com habilitação em manutenção de equipamentos eletrônicos; 
Industrial em eletrônica; Industrial em instalações e manutenção de 
sistemas eletrônicos; Informática Industrial - ênfase em eletrônica; 
Instalação e manutenção eletrônica; Instrumentação – controle de 
processos; Instrumentação eletrônica e controle de processos; 
Instrumentação eletrônica; Instrumentação industrial; 
Instrumentação; Microeletrônica. 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Radiocomunicação Eletrotécnica 

Eletricidade e instrumentos; Eletricidade; Eletrotécnica – sistemas 
de energia; Eletrotécnica com ênfase em automação industrial e 
controle ambiental; Eletrotécnica com ênfase em instalações e 
manutenção de sistemas de energia elétrica; Eletrotécnica com 
ênfase em instalações elétricas prediais e industriais; Eletrotécnica 
com ênfase em instalações elétricas; Eletrotécnica com ênfase em 
manutenção de sistemas de automação industrial; Eletrotécnica com 
ênfase em sistemas de distribuição de energia elétrica; Eletrotécnica 
com ênfase em sistemas de energia elétrica; Eletrotécnica 
industrial; Indústria com habilitação em eletrotécnica; Indústria com 
habilitação em instalações elétricas industriais; Industrial com 
habilitação em instalações de sistemas de energia elétrica; 
Industrial de eletrotécnica – automação industrial; Industrial em 
eletrotécnica; Instalações de energia elétrica e redes de 
comunicação (eletrotécnica); Instalações de sistemas de energia e 
redes de comunicação e sistemas industriais; Instalações e 
manutenção em sistemas elétricos; Instalações elétricas 
inteligentes; Instalações elétricas; Instalações industriais; 
Manutenção elétrica; Produção de sistemas de energia e redes de 
comunicação e sistemas industriais; Projetos e instalações elétricas; 
Sistemas de energia elétrica/sistemas industriais/eletrotécnica. 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Radiocomunicação Manutenção de 
Aeronaves em Aviônicos 

Equipamentos de voo; Manutenção aeronáutica; Manutenção de 
aeronaves; Manutenção de aviônicos de aeronaves; Mecânica de 
aeronaves; Mecânica de manutenção aeronáutica; Mecânica de 
manutenção aeronáutica com ênfase em aviônica; Mecânico de 
manutenção de aviônicos de aeronaves. 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Radiocomunicação Manutenção de Sistemas 
Metroferroviários 

Elétrica ferroviária; Manutenção; Manutenção elétrica 
metroferroviária; Manutenção mecânica metroferroviária; 
Manutenção metroferroviária; Manutenção de Sistemas 
Eletroeletrônicos de Transporte Sobre Trilhos; Manutenção de 
Sistemas Mecânicos de Transporte sobre Trilhos; Sistemas 
mecânicos de transportes sobre trilhos; Transporte ferroviário; 
Transporte/manutenção elétrica metroferroviária; 
Transporte/manutenção mecânica metroferroviária 
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Eixo Tecnológico 

Cursos de 
Especialização que 

poderão ser 
oferecidos no 
Vestibulinho 

Denominações atuais das 
Habilitações que são pré 

requisito de ingresso 

Denominações Equivalentes/Anteriores das Habilitações que 
são pré requisitos de ingresso 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Radiocomunicação Mecatrônica 
Informática industrial (modalidade mecatrônica); Mecânica – 
sistemas integrados de manufatura; Mecatrônica com ênfase em 
indústria; Mecatrônica e robótica. 

Controle e 
Processos 
Industriais 

Radiocomunicação Telecomunicações Comunicação digital 

Gestão e 
Negócios Logística Reversa Administração 

Administração de empresas; Assistente em administração; Gerente 
administrativo; Gestão administrativa; Gestão estratégica 
administrativa; Operações gerenciais; Planejamento administrativo; 
Processos administrativos; Serviços administrativos 

Gestão e 
Negócios Logística Reversa Logística 

Administração de sistemas logísticos – empresariais e transportes; 
Gestão e administração de sistemas logísticos; Gestão e habilitação 
em materiais e logística; Gestão em logística; Gestão empresarial e 
logística; Logística de armazenamento, transporte e distribuição; 
Logística de varejo; Logística e administração da cadeia de 
suprimentos; Logística empresarial 

Gestão e 
Negócios 

Gestão de Projetos 
- EaD - on-line 

Qualquer curso técnico 
ou superior concluído Qualquer curso técnico ou superior concluído 

Informação e 
Comunicação 

Desenvolvimento 
de Aplicativos para 

Smartphones 

Desenvolvimento de 
Sistemas 

Análise e programação de computadores; Análise e projeto de 
sistemas informatizados; Análises de sistemas; Gerenciamento de 
sistemas de informação; Informática; Informática com ênfase em 
desenvolvimento de sistemas; Informática com ênfase em 
programação comercial; Informática com ênfase em programação 
de sistemas; Informática com ênfase em programação e análise de 
sistemas; Informática com ênfase em programação e 
desenvolvimento de sistemas; Informática com ênfase em sistemas 
de informação; Informática com habilitação em uso e gestão de 
computadores, sistemas e redes; Informática educativa; Informática 
empresarial; Informática gerencial; Informática: programação; 
Manutenção e programação de computadores; Microinformática; 
Operador de computadores; Processamento de dados. 

Informação e 
Comunicação 

Desenvolvimento 
de Aplicativos para 

Smartphones 
Informática 

Análise e programação de computadores; Análise e projeto de 
sistemas informatizados; Análises de sistemas; Gerenciamento de 
sistemas de informação; Informática com ênfase em 
desenvolvimento de sistemas; Informática com ênfase em 
programação comercial; Informática com ênfase em programação 
de sistemas; Informática com ênfase em programação e análise de 
sistemas; Informática com ênfase em programação e 
desenvolvimento de sistemas; Informática com ênfase em sistemas 
de informação; Informática com habilitação em uso e gestão de 
computadores, sistemas e redes; Informática educativa; Informática 
empresarial; Informática gerencial; Informática: programação; 
Manutenção e programação de computadores; Microinformática; 
Operador de computadores; Processamento de dados. 

Informação e 
Comunicação 

Desenvolvimento 
de Aplicativos para 

Smartphones 
Informática para Internet 

Análise e projeto de web site; Desenvolvimento de sistemas e 
segurança em aplicações para web; Desenvolvimento de software; 
Desenvolvimento web e hipermídia; Informática – desenvolvedor de 
web sites; Informática com ênfase ao desenvolvimento de aplicações 
para internet; Informática com ênfase em programação para 
internet; Informática com ênfase em web design; Informática com 
ênfase em informática para web designer; Informática com ênfase 
no desenvolvimento de sistemas para internet; Internet; 
Microinformática; Processamento de dados e web design; Produção 
de web sites; Programação para internet (web); Programação web; 
Segurança de dados; Software livre; Web Design. 
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Eixo Tecnológico 

Cursos de 
Especialização que 

poderão ser 
oferecidos no 
Vestibulinho 

Denominações atuais das 
Habilitações que são pré 

requisito de ingresso 

Denominações Equivalentes/Anteriores das Habilitações que 
são pré requisitos de ingresso 

Informação e 
Comunicação 

Desenvolvimento 
de Aplicativos para 

Smartphones 

Manutenção e Suporte em 
Informática 

Administração e suporte de redes e sistemas operacionais; Conserto 
de computadores e periféricos; Informática com ênfase em sistemas 
de suporte; Informática com habilitação em suporte de hardware; 
Instalações elétricas e manutenção de microcomputadores; 
Instalação e operação de computadores; Manutenção de 
equipamentos de informática; Manutenção de microcomputadores e 
redes; Manutenção e montagem de equipamentos de informática; 
Manutenção e programação de computadores; Manutenção em 
microinformática; Manutenção em redes de computadores; 
Microinformática; Operação de computadores e de sistemas 
operacionais; Operador de computadores; Redes e suporte a 
hardware; Suporte à microinformática; Suporte a sistemas de 
informação; Suporte a usuários; Suporte computacional; Suporte e 
manutenção de hardware e software; Suporte em informática. 

Informação e 
Comunicação 

Desenvolvimento 
de Aplicativos para 

Smartphones 

Programação de Jogos 
Digitais 

Desenvolvimento de jogos; Desenvolvimento de softwares; Design e 
projetos de games; Ilustração e animação 3D; Informática com 
ênfase em mídias digitais; Programação de sistemas de informação. 

Informação e 
Comunicação 

Desenvolvimento 
de Aplicativos para 

Smartphones 
Redes de Computadores 

Administração com habilitação em administração e projeto de redes; 
Administração em redes; Estrutura e manutenção de redes; Gerência 
de redes; Gestor de redes locais e remotas; Hardware de 
computadores e redes; Hardware e rede de computadores; 
Informática – redes de computadores; Informática – redes de 
comunicação; Informática com ênfase em configuração de redes; 
Informática com ênfase em instalação e administração de redes; 
Informática com habilitação em redes; Informática com habilitação: 
uso e gestão de computadores, sistemas de redes; Informática em 
programação e redes; Informática – redes; Infra-estrutura e 
administração de redes de computadores; Manutenção em redes de 
computadores; Programação e rede; Programação visual e rede; 
Redes de dados; Redes e suporte a hardware; Sistemas comerciais 
ou administração de redes; Sistemas de informação com ênfase em 
e-commerce. 

Informação e 
Comunicação 

Desenvolvimento 
de Aplicativos para 

Smartphones 
Telecomunicações Comunicação digital. 

Produção 
Alimentícia 

Desenvolvimento 
de Novos Produtos 

para a Área da 
Indústria 

Alimentícia 

Alimentos 

Alimentos – habilitação: aves e derivados; Alimentos – habilitação: 
bovinos, suínos e derivados; Alimentos – habilitação: pescados e 
derivados; Gestão de produção de alimentos; Leite e derivados 
(laticínios); Microbiologia de alimentos; Processamento de 
alimentos; Produção de alimentos; Química com habilitação em 
alimentos e bebidas; Química com habilitação em carnes e 
derivados; Química com habilitação em química de alimentos. 

Produção 
Alimentícia 

Desenvolvimento 
de Novos Produtos 

para a Área da 
Indústria 

Alimentícia 

Agroindústria 
Agrícola com habilitação em agroindústria; Agropecuária com 
habilitação em agroindústria; Produção e processamento de 
alimentos com ênfase na agroindustrialização. 

Produção 
Alimentícia 

Desenvolvimento 
de Novos Produtos 

para a Área da 
Indústria 

Alimentícia 

Panificação Confeitaria e panificação. 

Produção 
Alimentícia 

Desenvolvimento 
de Novos Produtos 

para a Área da 
Indústria 

Alimentícia 

Viticultura e Enologia Agropecuária com habilitação em viticultura; Enologia. 
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Eixo Tecnológico 

Cursos de 
Especialização que 

poderão ser 
oferecidos no 
Vestibulinho 

Denominações atuais das 
Habilitações que são pré 

requisito de ingresso 

Denominações Equivalentes/Anteriores das Habilitações que 
são pré requisitos de ingresso 

Segurança Higiene 
Ocupacional Segurança do Trabalho 

Agente promotor em saúde e segurança do trabalho; Assistente 
administrativo de segurança do trabalho; 
Biossegurança; Gestão técnica em segurança do trabalho; .Saúde e 
segurança do trabalho 

Turismo, 
Hospitalidade e 

Lazer 

Organização de 
Eventos 

Corporativos 
Agenciamento de Viagem 

Agenciamento e guia; Agenciamento e guiamento de viagens e 
operações turísticas; Agenciamento e operação de turismo e 
hospitalidade; Agenciamento e operações turísticas; Assessor em 
planejamento turístico; Gestão e promoção turística; Serviços 
turísticos de eventos, hospedagem e agenciamento; Traslado; 
Turismo e desenvolvimento social; Turismo, gerência, agentes e 
negócios; Turismo/guia turístico; Turismo. 

Turismo, 
Hospitalidade e 

Lazer 

Organização de 
Eventos 

Corporativos 
Eventos 

Eventos de negócios; Eventos e hospitalidade; Gestão de eventos; 
Organização de eventos; Planejador e realizador de eventos; 
Planejamento e organização de eventos e turismo; Produção 
cultural; Promoção e organização de eventos; Serviços turísticos de 
eventos, hospedagem e agenciamento. 

Turismo, 
Hospitalidade e 

Lazer 

Organização de 
Eventos 

Corporativos 
Hospedagem 

Administração em meios de hospedagem; Gestão de hospedagem; 
Hospitalidade – ênfase em hotéis e pousadas; Hospitalidade; 
Hotelaria com ênfase em serviços; Hotelaria; Meios de hospedagem; 
Serviços de hotelaria e turismo; Serviços hoteleiros; Serviços 
turísticos de eventos, hospedagem e agenciamento; Turismo e 
hospitalidade; Turismo e hotelaria; Turismo em serviços de 
hospedagem, alimentação e bebidas; Turismo para gestão de 
negócios e hotelaria. 

Turismo, 
Hospitalidade e 

Lazer 

Organização de 
Eventos 

Corporativos 
Turismo Receptivo Não há registros. 

Turismo, 
Hospitalidade e 

Lazer 

Turismo de 
Experiência Agenciamento de Viagem 

Agenciamento e guia; Agenciamento e guiamento de viagens e 
operações turísticas; Agenciamento e operação de turismo e 
hospitalidade; Agenciamento e operações turísticas; Assessor em 
planejamento turístico; Gestão e promoção turística; Serviços 
turísticos de eventos, hospedagem e agenciamento; Traslado; 
Turismo e desenvolvimento social; Turismo, gerência, agentes e 
negócios; Turismo/guia turístico; Turismo. 

Turismo, 
Hospitalidade e 

Lazer 

Turismo de 
Experiência Turismo Receptivo Não há registros. 
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